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USE MÁSCARA
Pelo bem da saúde coletiva

Estudo revela as causas do
endividamento dos brasileiros

O endividamento massi-
vo dos brasileiros e as 
causas políticas e le-

gais que geraram esse grave 
problema socioeconômico no 
Brasil. Este é o tema de um 
importante estudo realizado 
pelo cientista do direito e 
advogado especialista em 
Operações Legais Comple-
xas nos Contratos de Mútuo 
Operados Pelos Bancos e 
Instituições Financeiras In-
tegrantes do Sistema Finan-
ceiro Nacional (SFN), Péricles 
Landgraf Araújo de Oliveira, 
graduado e especializado em 
direito pela Universidade de 
São Paulo (USP). 

   Segundo ele, o Brasil 
corre sério risco de ter a dig-
nidade de seu povo lesada 
pela cobrança impiedosa dos 
bancos com juros altíssimos 
totalmente incompatíveis 
com os princípios de justiça, 
combate à pobreza e de com-
bate ao não desenvolvimento 
social, que são os princípios 
defendidos pelo banco mun-
dial. “A constituição brasileira 
de 1988, baseada em princí-
pios do ordenamento jurídico 
europeu, foi tida como uma 
das mais avançadas no or-
denamento jurídico nacional, 
porém o artigo que limitava 
as taxas de juros remunera-
tórios na tomada de crédito 
dos brasileiros junto aos ban-
cos foi revogado”, explicou. 

   Em resumo, isso sig-
nifi ca que, tanto o cidadão 
brasileiro (pessoa física) 
como as empresas fi caram 
sem uma legislação de prote-
ção de crédito. “A sociedade 
ficou sem uma limitação, 
um resguardo para que os 
bancos não apliquem taxas 
altíssimas que são incompa-
tíveis com a produtividade 
dessa própria sociedade”, 
completou Oliveira, infor-
mando que 66% das famílias 
encontram-se endividadas. 
“De acordo com o Serviço 
de Proteção ao Crédito (SPC), 
hoje, são 62 milhões de bra-
sileiros inadimplentes. Como 
especialista neste segmento 
acredito que número de 
endividados passe de 100 
milhões; sejam dívidas refe-
rentes a cartão de crédito, 
financiamento de carros, 
casas e outros”. 

   O especialista se diz 
preocupado com a atual si-
tuação da população neste 
sentido, uma vez que o Brasil 
tem dimensões continentais 
e o Produto Interna Bruto 
(PIB) é vinculado à produ-
ção de uma forma geral. 
“Somente os agricultores 
brasileiros devem algo em 
torno de R$600 bilhões, os 
quais têm as propriedades 
penhoradas pelos bancos. 
Em paralelo, a indústria tem 
dívida equivalente ou um 
pouco menor. O fato de não 
termos uma legislação que 
proteja a cobrança dos juros 
remuneratórios faz com que 
essa dívida seja galopante e 

crescente”, destacou o advo-
gado especialista.  

NO MUNDO, 76 PAÍSES 
TÊM PROTEÇÃO DE CRÉ-

DITO 
   Um estudo encomendado 

pelo Banco Central junto ao 
Banco Mundial revelou que, 
em 76 países desenvolvidos 
ou em desenvolvimento, existe 
uma legislação que protege 
a população nos casos de 
tomada de crédito junto a insti-
tuições fi nanceiras. Na França, 
por exemplo, a cobrança teto 
de juros no cheque especial é 
de, no máximo, 13% ao ano, 
enquanto que aqui no Brasil 
este número atinge os impres-
sionantes 170% ao ano.

   A pesquisa também re-
vela que o cartão de crédito 
é responsável por 78% do 
endividamento das famílias 
brasileiras. Os juros cobrados 
nesta modalidade impressio-
nam: atingem o patamar de 
739% ao ano no Brasil. “São 
juros impiedosos que vão 
contra a política de desen-
volvimento humano. E como 
resolver essa situação? O 
primeiro passo é os tomado-
res de crédito saberem que 
existe uma lei que incentiva a 
composição amigável e a par-
tir daí procurar um profi ssio-
nal para a realização de uma 
perícia, demonstrando assim 
o valor correto da dívida. O 
passo seguinte é protocolar 
no banco a renegociação”, 
orientou Oliveira.   
QUAIS AS CAUSAS DESSE 

GRAVE PROBLEMA? 
   De acordo com o tra-

balho realizado por, Péricles 
Landgraf Araújo de Oliveira, 
as causas são de ordem po-
lítica. “Quem faz as leis nos 
três princípios de poderes 
(Legislativo, Executivo e Judi-
ciário) são os políticos. Para 
que o poder judiciário possa 
julgar com justiça, o poder 
legislativo tem de ter a preo-
cupação de aprovar projetos 
de lei em benefício do povo”, 
reiterou, numerando que 39 
instituições fi nanceiras ope-
ram no Brasil. 

   “Como cientista dessa 
área orientamos também 
que a população se mobilize 
e exija dos parlamentares 
federais um projeto de lei 
urgente que regulamente as 
taxas de juros remunerató-
rios como acontece nos 76 
países informados no estudo 
solicitado pelo Banco Central 
junto ao Banco Mundial. Até 
o próprio Banco Central está 
preocupado com o endivida-
mento massivo da popula-
ção”, fi nalizou Oliveira.

SERVIÇO 
   Assista na íntegra a 

entrevista com o advogado 
especialista em Operações 
Legais Complexas nos Con-
tratos de Mútuo Operados 
Pelos Bancos e Instituições 
Financeiras Integrantes do 
Sistema Financeiro Nacio-
nal (SFN), Péricles Landgraf 
Araújo de Oliveira. 

Os juros cobrados no cartão de crédito 
atingem o patamar de 739% ao ano no Brasil

Integrantes do Grupo de 
Trabalho do Plano Estadual 
Ferroviário detalharam nesta 

sexta-feira (11) o projeto de 
execução da Nova Ferroeste a 
representantes do Consulado 
da China em São Paulo. Parti-
ciparam do encontro virtual a 
cônsul no estado, Chen Peijie, e 
o conselheiro comercial He Jim.

Durante duas horas foram 
apresentados dados sobre 
aumento de produtividade de 
grãos e proteína animal nos 
estados do Mato Grosso do Sul 
e do Paraná e a necessidade 
de ampliar a malha ferroviária 
para melhorar o escoamento 
da produção agrícola e dos 
contêineres refrigerados, prin-
cipalmente para o Porto de 
Paranaguá.

Para o coordenador do GT 
Ferrovias, Luiz Henrique Fa-
gundes, a China é um parceiro 
em potencial desse projeto. 
“A China tem se mostrado um 
player importante em projetos 
de infraestrutura, eles detêm 
capital e tecnologia no setor 
ferroviário. Com certeza terá 
especial interesse nesse em-
preendimento”, afi rmou.

A Nova Ferroeste é um pro-
jeto que visa a ampliação da 
Estrada de Ferro Paraná Oeste 
S.A, ou Ferroeste. O novo traça-
do, com 1.285 quilômetros, vai 
ligar os municípios de Maracaju 
(MS) e Paranaguá (PR), além de 
um ramal que vai ligar Cascavel 
a Foz do Iguaçu. Quando a 
ferrovia estiver concluída, este 
será o segundo maior corredor 
de grãos e contêineres do País, 
chamado também de Corredor 
Oeste de Exportação.

Os estudos de demanda 
indicam que cerca de 26 mi-
lhões de toneladas de produtos 
devem circular nesse novo 
trecho por ano. Considerando 
o tráfego interno, a Nova Ferro-
este deve alcançar 38 milhões 
de toneladas ano.

Essa melhoria na matriz 

GT Ferrovias apresenta Nova Ferroeste 
para representantes do Consulado Chinês

A Nova Ferroeste é um projeto que 
visa a ampliação da Estrada de Ferro 
Paraná Oeste S.A, ou Ferroeste. O novo 
traçado, com 1.285 quilômetros, vai 
ligar os municípios de Maracaju (MS) 
e Paranaguá (PR), além de um ramal 
que vai ligar Cascavel a Foz do Iguaçu

logística vai reduzir custos para 
os produtores, que poderão 
praticar preços mais competiti-
vos. “Essa parte do escoamen-
to de grãos do Interior do Brasil, 
tanto do estado do Mato Grosso 
do Sul, quanto do estado do 
Paraná, pode ajudar a suprir a 
demanda do mercado domés-
tico da China”, destacou Jim.

A Nova Ferroeste é uma 
oportunidade de investimento 
no mercado internacional de 
capitais. Os projetos de infra-
estrutura costumam chamar 
atenção de investidores estran-
geiros ou grupos econômicos. 
Algumas empresas com DNA 
Chinês já atuam no País, o que 
pode reforçar o interesse.

“No Brasil nós já temos 
algumas empresas na área de 
ferrovia, e elas têm muita ex-
periência e são muito fortes na 
construção e operação desse 
tipo de ferrovia”, acrescentou o 
conselheiro comercial. Ao fi nal 

do encontro, os representantes 
da China solicitaram um nova 
rodada, assim que os estudos 
estiverem concluídos.

PARCERIA – No ano pas-
sado, segundo o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, as exportações 
do Paraná corresponderam a 
11,63% de tudo que o Brasil 
enviou para o exterior. “A Chi-
na é hoje o maior parceiro do 
Paraná e do Mato Grosso do 
Sul em termos de exportação. 
Para eles a questão da segu-
rança alimentar é um tópico de 
extrema relevância, faz parte 
da estratégia global deles e 
a Nova Ferroeste se encaixa 
exatamente nesse processo de 
prover segurança alimentar”, 
disse Fagundes.

Até  agora ,  em 2021, 
o  Paraná  expor tou  US$ 
2.440.775.300 para a China. 
No topo da lista estão soja e 
frango.

NOVA FERROESTE – A Nova 
Ferroeste vai passar por 49 
municípios do Paraná e será 
o segundo maior corredor de 
exportação de grãos e contê-
ineres do País em volume de 
carga, com valor estimado em 
3% do PIB nacional.

O projeto da Nova Ferroeste 
está em fase fi nal de estudos 
de viabilidade técnica, de en-
genharia e ambiental. Quando 
estiverem prontos vão apontar 
o traçado defi nitivo que será 
levado a consulta pública no 
início de 2022.

A intenção é colocar a fer-
rovia em leilão na Bolsa de 
Valores do Brasil (B3), com 
sede em São Paulo no primeiro 
trimestre de 2022. O consórcio 
que vencer a concorrência 
será responsável também 
pelas obras e poderá explorar 
a ferrovia por 60 anos. O in-
vestimento é estimado em R$ 
25 bilhões.

O abacate teve um incre-
mento de 19% na área 
de plantio e de 34,1% 

em produção no Paraná, nos 
últimos dez anos. Apesar de o 
volume estadual ainda não ser 
expressivo nacionalmente, é 
uma cultura importante, sobre-
tudo na região Norte. A análise 
sobre a fruta é um dos temas 
do Boletim de Conjuntura 
Agropecuária, elaborado pelo 
Departamento de Economia 
Rural, da Secretaria estadual 
da Agricultura e do Abasteci-
mento, referente à semana 
de 27 de março a 1.º de abril.

O abacate é cultivado em 
15,3 mil hectares do território 
brasileiro. Entre as frutas, é a 
17ª em área e Valor Bruto de 
Produção (VBP), com R$ 362,2 
milhões apurados em 2019 
pelo Instituto Brasileiro de 
Geografi a e Estatísticas (IBGE). 
Em volume de produto colhido, 
ocupa o 15º lugar, com 242,9 
mil toneladas.

O Paraná é o terceiro maior 
produtor, responsável por 9,7% 
das colheitas. É antecedido 
pelo Estado de São Paulo, com 
50,6% da produção, e Minas 
Gerais, com 28,6%. O solo 
paranaense produz 26,4 mil 
toneladas de abacate em 1,3 
mil hectares, o que representa 
1,9% do volume da fruticultura 
estadual. Em 2019, o VBP so-
mou R$ 4,9 milhões.

Nos últimos dez anos, o 

Área de plantio do abacate cresceu 19% no Paraná e a produtividade 34,1%
Documento preparado pelo Departamento de 

Economia Rural, da Secretaria estadual da Agricultu-
ra e do Abastecimento, mostra que a produção está 
mais concentrada no Norte do Estado, responsável 

por 75% dos frutos. Destaque para Apucarana e 
Arapongas, os dois principais produtores

incremento foi de 19% em 
área e 34,1% em colheitas. 
A produção é concentrada na 
região Norte do Estado, que 
responde por 75% dos frutos 
no Paraná. Apucarana é o prin-
cipal produtor, com 11,4% do 
volume estadual. O município 
de Arapongas, contíguo a Apu-
carana, vem em segundo lugar, 
com 8% da produção.

No ano passado, o abacate 
foi a 12ª colocada entre as 
frutas mais exportadas pelo 
Brasil. Foram enviadas 7,6 mil 
toneladas para o Exterior, o 
que rendeu US$ 13,2 milhões. 
O País também é importador 
da fruta. No mesmo ano, foram 
compradas 326 toneladas, 
pelas quais pagamos US$ 
874 mil. Em âmbito mundial, 
o México lidera a produção, 
com 34,6% da oferta de 6,3 
milhões de toneladas registra-
da em 2018.

FEIJÃO E MANDIOCA – O 
boletim traz a informação de 
que os produtores de feijão da 
segunda safra já se preparam 
para iniciar a colheita. A expec-
tativa é de aumentar em 83% 
o volume em comparação com 
o ciclo anterior, alcançando 
491,2 mil toneladas.

No caso da mandioca, as 
condições climáticas ajudaram 
e a colheita atingiu 15% dos 
148 mil hectares plantados, 
ainda que a prioridade, no 
momento, esteja na retirada 

da soja do campo e no plantio 
do milho. Mas a preocupação 
dos produtores está no baixo 
preço pago pela mandioca, 
resultado, sobretudo, da redu-
ção na demanda pela fécula 
por parte da indústria.

MILHO E SOJA – O do-
cumento preparado pelos 
técnicos do Deral relata que 
o plantio da segunda safra 
de milho chegou, durante a 
semana, a 97% da área. Da 
primeira safra, há registro da 
colheita de 82% dos 362 mil 
hectares. Os preços do cereal 
se mantêm bons para o produ-
tor, entre R$ 75 e R$ 80 a saca 
de 60 quilos.

A soja está com 88% da 
área total de 5,58 milhões de 
hectares já colhida. Os traba-
lhos devem se estender até 
meados do mês, quando será 
possível saber com precisão o 
impacto do excesso de chuvas 
e baixa luminosidade entre de-
zembro e janeiro, e da ausên-
cia de chuvas e da presença 
do calor em fevereiro.

OUTROS PRODUTOS – O 
boletim traz, ainda, análise 
sobre as oscilações dos pre-
ços praticados em relação ao 
trigo. A volatilidade do dólar e 
a relação estabelecida entre o 
preço do trigo e do milho são 
abordadas no documento.

Do tomate, o registro prin-
cipal é também em relação ao 
preço, que teve queda de 15% 
na última semana de março, 
em comparação com a imedia-
tamente anterior. Isso se deve, 
sobretudo, à baixa demanda 
pelo produto e ao pouco giro 
em vendas.

Na pecuária leiteira, o bo-
letim traz comentário sobre 
a parceria estabelecida entre 
a Embrapa e a Nestlé para 
a produção de leite de baixo 
carbono. Há previsão de se 
implantar boas práticas de 
produção nas fazendas para 
reduzir emissão de gases. O 
documento também fala de 
abate e exportação de frango 
do Brasil e, particularmente, 
do Paraná.
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Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo 
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 52.568.821/0001-22, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas 
datas de 01/07/2021 (1º leilão) e 08/07/2021 (2º leilão), ambas às 9h30, o leilão do(s) seguinte(s) lote(s): Lote 2 - Mandaguaçu/PR. 
Bairro Jardim das Américas. Rua dos Estados Unidos, nº 12 (Data nº 7/A da Qd. 1). Galpão. Áreas totais: constr. 300,00m² e terr. 
798,10m². Matrícula 17.713 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante os 
órgãos competentes de eventual divergência que vier a ser apurada no local correrão por conta do comprador. Caberá ao comprador 
a apuração de eventual condição de imóvel foreiro/marinha, inclusive débitos e regularizações. O Vendedor não responde por 
eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. Ocupado. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 811.520,44. 
2º Leilão R$ 301.800,00. COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro 
prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE - IMÓVEL EM MANDAGUAÇU/PR
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

(51) 99537.5119 • Condições de Pagamento e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
APARECIDO MIGUEL DA SILVA PORTO torna pú-
blico que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal 
para corte de NATIVAS no LOTE N 03, ORIGINADO 
DA SUBDVISAO DO QUINHAO 04 e PARTE DO 
LOTE N 5-A SECCAO CENTRAL - COLORADO-PR.

ERRAMOS
O Jornal O Regional retifi ca: Na edição impressa nº 3327 de 
quarta-feira, dia 09 de junho de 2021, página nº 12, observa-se 
erro de digitação no cabeçalho. Onde se lê “Nova Esperança 
| 02 de Junho de 2021 | Quarta-feira”, Leia-se “Nova Espe-
rança | 09 de Junho de 2021 | Quarta-feira”. Destacamos que 
referido erro acometido na digitação, não trouxe prejuízos 
nem comprometeu prazos, visto sua publicação e distribuição 
ter acontecido naquela data dentro dos prazos estabelecidos.

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

DECRETO Nº 082 DE 11 DE JUNHO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A PROROGAÇÃO DAS 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID-
19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, 
 
CONSIDERANDO a realidade epidemiológica municipal e a crescente exponencial de casos na região; 

CONSIDERANDO a demanda hospitalar e a dificuldade em encaminhamento de pacientes, em razão da situação atual 
do Estado do Paraná;  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o direito à saúde; 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica determinado a prorrogação das determinações contidas no Decreto Municipal n° 81 de 01 de junho de 2021 
até 18/06, em conformidade com a determinação do Governo do Estado do Paraná. 
  
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na publicação, tendo eficácia até às 05h00m do dia 18 de junho de 2021, e poderá 
ser revisto a qualquer tempo, com base na situação epidemiológica do Município, em relação a Covid-19.  
 
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
GABINETE DO PREFEITO, aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um (11/06/2021).  
 
 

_____________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

s onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um

________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO INACIO

01/01/2020 a 31/12/2020 01.784.993/0001-00

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 860.721,26R$ 613.279,76

 ATIVO CIRCULANTE R$ 581.212,60R$ 307.999,14

  DISPONÍVEL R$ 504.583,68R$ 311.968,39

   CAIXA R$ 373,31R$ 373,31

    CAIXA GERAL R$ 373,31R$ 373,31

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 6.773,81R$ 5.599,57

    BANCO DO BRASIL S/A CONV ESTRELA
NORTE R$ 1.275,31R$ 3.203,74

    BANCO DO BRASIL S/A 06077-1 COPEL R$ 54,95R$ 2.395,83

    BANCO DO BRASIL S/A CONV
PIRAPOZINHO R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO SICOOB METROPOLITANO -
EVENTOS R$ 4,66R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A 14799-0 SUS R$ 3,33R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A 06722-9
ASSOCIACAO R$ 5.435,56R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A SEED FOLHA R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A SEED INVEST R$ 0,00R$ 0,00

    BANCO DO BRASIL S/A SEED CUSTEIO R$ 0,00R$ 0,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA R$ 497.436,56R$ 305.995,51

    APLICACAO FINANCEIRA SEED
POUPAN R$ 456.183,44R$ 251.624,11

    APLICACAO FINANCEIRA 14799-0 SUS R$ 0,00R$ 18.165,01

    APLICACAO FINANCEIRA SEED INVEST R$ 0,00R$ 6.807,05

    APLICACAO FINANCEIRA SEED CUST R$ 0,00R$ 18.912,85

    APLICACAO FINANCEIRA 06077-1
COPEL R$ 637,64R$ 690,02

    APLICACAO FINANCEIRA 06722-9
ASSOCIACAO R$ 1.515,20R$ 9.690,93

    APLICACAO FINANCEIRA 07685-2 PDDE R$ 105,54R$ 105,54

    APLICACAO FINANCEIRA SICOOB
METROPOLITANO EVENTOS R$ 38.994,74R$ 0,00

  (-) CLIENTES R$ 0,00R$ (25.771,93)

   (-) CONTAS A RECEBER R$ 0,00R$ (25.771,93)

    CONV COOP TEC MUN ESTRELA DO
NORTE 002 R$ 0,00R$ 0,00

    CONV COOP TEC MUN PIRAPOZINHO
003 R$ 0,00R$ 0,00

    CONVENIO SUS R$ 0,00R$ 0,00

    (-) CONVENIO SEED CUSTEIO R$ 0,00R$ (15.639,31)

    (-) CONVENIO SEED INVESTIMENTO R$ 0,00R$ (10.132,65)

    CONVENIO SEED FOLHA R$ 0,00R$ 0,03

  OUTROS CRÉDITOS R$ 74.742,11R$ 19.863,00

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 73.742,11R$ 19.863,00

    (-) ADIANTAMENTO DE SALARIO R$ 0,00R$ (750,00)

    ADIANTAMENTO DE FÉRIAS R$ 73.742,11R$ 20.613,00

    SALARIO FAMILIA R$ 0,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS R$ 1.000,00R$ 0,00

    EMPRESTIMO NAO CONSIGNADO A
FUNCIONARIOS R$ 1.000,00R$ 0,00

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

    INSS A COMPENSAR R$ 0,00R$ 0,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 1.886,81R$ 1.939,68

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 1.886,81R$ 1.939,68

    PREMIO SEGURO A VENCER UNO ASW-
8586 R$ 590,27R$ 625,25

    PREMIO SEGURO A VENCER VOLARE
BBN-2571 R$ 1.296,54R$ 1.314,43

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 279.508,66R$ 305.280,62

  IMOBILIZADO R$ 279.508,66R$ 279.508,66

   IMÓVEIS R$ 54.050,65R$ 54.050,65

    IMOVEIS R$ 54.050,65R$ 54.050,65

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 130.719,80R$ 130.719,80

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 128.654,80R$ 128.654,80

    MATERIAL DIDATICO E PEDAGOGICO R$ 2.065,00R$ 2.065,00

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS R$ 72.603,91R$ 72.603,91

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO R$ 70.225,87R$ 70.225,87

    MONITOR AOC 17 R$ 1.053,00R$ 1.053,00

    TELEFONE R$ 75,04R$ 75,04

    INSTRUMENTOS R$ 1.250,00R$ 1.250,00

   VEÍCULOS R$ 22.134,30R$ 22.134,30

    UNO MILLE 1.0 FIRE FLEX 2010 2011 R$ 22.134,30R$ 22.134,30

    KOMBI 2012 BEM IMOVEL CEDIDO A
DEVOLVER R$ 41.249,00R$ 41.249,00

    (-) KOMBI 2012 BEM IMOVEL CEDIDO R$ (41.249,00)R$ (41.249,00)

  CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 25.771,96

   CONTAS TRANSITORIAS R$ 0,00R$ 25.771,96

    CONVENIO COOP TECNICA
FINANCEIRA 002 R$ 0,00R$ 0,00

    CONVENIO COOP TECNICA
FINANCEIRA 003 R$ 0,00R$ 0,00

    CONVENIO SUS R$ 0,00R$ 0,00

    CONVENIO SEED CUSTEIO R$ 0,00R$ 15.639,31

    CONVENIO SEED INVESTIMENTO R$ 0,00R$ 10.132,65

    CONVENIO SEED FOLHA R$ 0,00R$ 0,00

PASSIVO R$ 860.721,26R$ 613.279,76

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 41.770,03R$ 76.154,85

  FORNECEDORES R$ 650,00R$ 0,00

   FORNECEDORES R$ 650,00R$ 0,00

    CLINICA TERAPEUTICA DUARTE
BARBOSA LTDA R$ 0,00R$ 0,00

    Lucio A S Rosa Informatica R$ 650,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 412,22R$ 659,38

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER R$ 412,22R$ 659,38

    IRRF S/FOLHA DE PAGAMENTO A
RECOLHER R$ 412,22R$ 659,38

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA R$ 39.349,17R$ 75.063,56

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ (2,96)R$ 12.389,04

    SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ (2,96)R$ 9.814,93

    FERIAS A PAGAR R$ 0,00R$ 0,00

    13 SALARIO A PAGAR R$ 0,00R$ 224,10

    AUTONOMOS A PAGAR R$ 0,00R$ 2.350,01

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 8.844,03R$ 0,00

    FGTS A RECOLHER R$ 7.564,23R$ 0,00

    INSS A RECOLHER R$ 1.279,80R$ 0,00

    PIS S/ FOLHA A RECOLHER R$ 0,00R$ 0,00

   PROVISOES R$ 30.508,10R$ 62.674,52

    PROVISOES PARA FERIAS R$ 19.912,50R$ 52.126,72

    PROVISOES PARA 13 SALARIO R$ 0,00R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS R$ 1.593,00R$ 0,00

    FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º
SALÁRIO R$ 0,00R$ 0,00

    PROVISOES P/ ENC SOCIAIS E
TRABALHISTAS R$ 9.002,60R$ 10.547,80

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.358,64R$ 431,91

   SEGUROS R$ 1.358,64R$ 431,91

    SEGURO A PAGAR R$ 1.358,64R$ 431,91

 PATRIMÔNIO SOCIAL R$ 818.951,23R$ 537.124,91

  FUNDO PATRIMONIAL R$ 25.666,74R$ 25.666,74

   DOACOES E SUBVENCOES R$ 25.666,74R$ 25.666,74

    DOACOES E SUBVENCOES R$ 25.666,74R$ 25.666,74

  SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO R$ 793.284,49R$ 511.458,17

   SUPERAVIT OU DEFICIT DO
ACUMULADO R$ 793.284,49R$ 511.458,17

    SUPERAVIT ACUMULADO R$ 793.284,49R$ 511.458,17

    RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO R$ 0,00R$ 0,00

    SUPERAVIT DO PERIODO R$ 0,00R$ 0,00
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DECRETO Nº 271/2021 DE 11JUNHO DE 2021. 
 

Dispõe sobre as novas medidas de flexibilização e 
prevenção das medidas do enfrentamento à 
disseminação do novo coronavírus Covid-19 e dá 
outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
Considerando a necessidade de estabelecer uma relação direta com a população e com grande grau de 
responsabilidade, focados em alertar para acalmar - isso inclui detectar, proteger e tomar medidas para reduzir a infecção 
humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) dando segurança à comunidade com medidas que reforçam o período em 
que mais precisamos nos unir para prevenir; 
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da 
Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (Espin) pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19); 
Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 
disposto na Lei Federal nº 13.979, de 2020; 
Considerando o Decreto do Governo do Estado 7.020 de 05 de março de 2021, que dispõem sobre a prorrogação do 
Decreto 6.983/2021, que trata das medidas para enfrentamento de emergência de saúde pública e importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19); 
Considerando a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº. 03/2021, do Ministério Público do Estado do Paraná, em que deve 
prevalecer o respeito à vida e à saúde, e que as medidas a serem tomadas estejam devidamente fundamentas com base 
em prévia manifestação da autoridade pública sanitária competente (municipal e\ou estadual), expressando as 
evidências epidemiológicas. 
Considerando os Decretos 7.020 datados no dia 05/03/2021 e 7.122 datado no dia 16/03/2021 ambos do Estado do Paraná. 
Considerando o Decreto Municipal 1.024/2.020;  
Considerando o Decreto Estadual 7230, de 31 de março de 2021; 
Considerando o Decreto Municipal 191/2021 de 31 de março de 2.021;  
Considerando os novos números de casos ativos, leitos de enfermaria, UTI, publicados pela Secretaria de Saúde do 
Município de Colorado; 
Considerando os Decretos Estaduaisnºs. 7320, de 13 de abril de 2021, 7672/2021 de 17 de maio de 2021, 7716 de 25 de maio 
de 2021 e 7893, de 11 de junho de 2021; 
Considerando, finalmente, a reunião do Comitê de enfrentamento à disseminação do COVID-19, ocorrida em 11 de junho 
de 2021; 

DECRETA: 
 
Art. 1º.O caput do artigo 3º do Decreto nº 160/2021, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Art. 2º.“Institui, no período das 21 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.” 
Art. 3º.O caput do artigo 4º do Decreto nº 160/2021, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Art. 4º “Fica proibida a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 21 
horas às 5 horas, diariamente, estendendo-se a vedação para 
quaisquer estabelecimentos comerciais”. 
Art. 5.ºO artigo 6º do Decreto nº 160/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Art. 6º. “Fica prorrogado até às 5 horas do dia 30 de junho de 2021 a 
vigência do rol dos serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 
5ºe 6ºdo Decreto nº 160/2021 e no Decreto Estadual nº6.983, de 2021”. 
Art. 7º. Determina que, aos domingos, compreendidos na vigência 
deste Decreto, seja suspenso funcionamento dos serviços e atividades 
não essenciais em todo território municipal, como medida obrigatória 
de enfrentamento de emergência e de saúde decorrente da 
pandemia da Covid-19. 
Artigo 8º. Os bares, lanchonetes e restaurantes, poderão funcionar de 
segunda a sábado, das 10horas às 21horas, limitando-se à capacidade 
de lotação de 50% da capacidade normal, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas, por meio da modalidade de entrega, 
devendo ainda, ser intensificada a fiscalização, ficando vedado o 
funcionamento aos domingos, salvo na modalidade de entrega a 
domicílio, durante a vigência do presente decreto. 
§1º. Poderão funcionar aos domingos e feriados das 8horas às 13horas, 
as atividades essenciais compreendidas entre: supermercados, 
mercados, padarias, açougues, depósitos de água e gás; 
§2º. Aos sábados, os comércios não essenciais poderão permanecer em 
funcionamento das 9horas às 13horas; 
§3º. Os postos de combustíveis e farmácias poderão funcionar 
diariamente até às 22horas, permitindo-se ainda o funcionamento da 
segunda citada(farmácia) 24horas, por meio da modalidade de 
entrega a domicílio. 

a) As lojas de conveniência dos postos de combustíveis poderão 
funcionar, somente até às 20 horas; 

Art. 9º.Permanece autorizada a realização das atividades religiosas em 
igrejas e templos, com a ocupação máxima de até 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade normal, observadas as regras de sanitização, 
observado o horário limite até às 21horas; 
Art. 10º.As academias poderão funcionar de segunda a sábado das 
6horas às 21horas, limitando-se à recepção de pessoas a 30% (trinta por 
cento) da normalidade; 
Art. 11.Poderão funcionar os supermercados, mercados, mercearias, 
açougues e panificadoras, das 8 horas às 20 horas, de segunda a 
sábado, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de 
entrega, e, aos domingos, das 6horas às 13horas. 
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§1º. Recomenda-se a recepção de apenas um membro por família nos 
supermercados, mercados, mercearias, açougues e padarias, evitando-
se a aglomeração de pessoas;  
Art. 12.Excepcionalmente, as atividades comerciais não essenciais, 
poderão funcionar no dia 12 de junho deste ano, em razão do dia dos 
namorados, das 8horas às 18horas, observadas as regras sanitárias; 
Art.13. Suspende até o prazo de vigência do presente decreto, as aulas 
presenciais nas escolas públicas municipais e estaduais neste Município, 
pelo prazo da vigência do presente decreto. 
Art. 14.Permanecem em vigência as regras anteriormente normatizadas 
que não colidam com as normas do presente decreto, como por 
exemplo: obrigatoriedade do uso de máscaras em locais públicos e 
estabelecimentos comerciaisESSENCIAIS e NÃO 
ESSENCIAISdisponibilização de álcool 70%, tapete com hipoclorito na 
entrada dos estabelecimentos comerciais, aferição de temperatura dos 
clientes anteriormente ao ingresso nos estabelecimentos comerciais, 
devendo ser vedada a entrada de pessoas que apresentem 
temperatura superior a 37,5º. 
Art.15– Este Decreto entra em vigor no dia 11 de junho de 2021 até às 5 
horas do dia 30 de junho de 2021. 
 

Colorado,11de junho de 2021. 
 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO INACIO

01/01/2020 a 31/12/2020 01.784.993/0001-00

01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

            RECEITAS R$ 1.445.378,21R$ (0,00)
                    RECEITA DE SUBVENCOES
GOVERNAMENTAIS R$ 1.129.638,81R$ 0,00

                      VERBAS SEED FOLHA R$ 864.312,15Verbas Gover R$ 0,00

                      VERBA SEED CUSTEIO R$ 22.712,04Verbas Gover R$ 0,00

                      VERBA SEED INVESTIMENTO R$ 5.678,01Verbas Gover R$ 0,00
                      VERBA CONV PREF MUN
PIRAPOZINHO SP R$ 9.600,00Verbas Gover R$ 0,00

                      VERBA CONV PREF MUN
ESTRELA DO NORTE SP R$ 24.000,00Verbas Gover R$ 0,00

                      VERBA SUS R$ 202.533,54Verbas Gover R$ 0,00

                      VERBA FEDERACAO DAS APAE R$ 803,07R$ 0,00
                    RECEITAS DOACOES NAO
GOVERNAMENTAIS R$ 2.300,01R$ 0,00

                      DOACOES DIVERSAS PESSOA
FISICA R$ 2.000,01R$ 0,00

                      DOACOES PRODUTOS E
MATERIAIS PESSOA JURIDICA R$ 300,00R$ 0,00

                    RECEITAS DE SERVICOS,
PRODUTOS E EVENTOS R$ 90.546,16R$ 0,00

                      RECEITAS DE SERVICOS
ASSISTENCIAIS R$ 750,00R$ 0,00

                      RECEITA COM EVENTOS
PROMOCIONAIS R$ 89.796,16R$ 0,00

                    GRATUIDADE GOVERNAMENTAIS R$ 222.893,23Gratuidades R$ 0,00
                      GRATUIDADE QUOTA PATRONAL
(EDUCACAO) R$ 115.407,26R$ 0,00

                      GRATUIDADE QUOTA PATRONAL
(SAUDE) R$ 37.191,93R$ 0,00

                      GRATUIDADE QUOTA PATRONAL
(ASSIST SOCIAL) R$ 2.748,88R$ 0,00

                      GRATUIDADE QUOTA PATRONAL
(MEIO) R$ 58.882,83R$ 0,00

                      GRATUIDADE PIS (EDUCACAO) R$ 4.676,31R$ 0,00

                      GRAUIDADE PIS (SAUDE) R$ 1.488,13R$ 0,00
                      GRATUIDADE PIS (ASSIST
SOCIAL) R$ 111,51R$ 0,00

                      GRATUIDADE PIS (MEIO) R$ 2.386,38R$ 0,00

        RECEITA LÍQUIDA R$ 1.445.378,21R$ (0,00)

      SUPERAVIT BRUTO R$ 1.445.378,21R$ (0,00)

          (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.094.575,54)R$ (0,00)
            (-) DESPESAS COM FOLHA DE
PAGAMENTO R$ (1.094.575,54)R$ (0,00)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL
(EDUCACAO) R$ (598.587,90)R$ (0,00)

                      (-) SALARIOS E ORDENADOS
(EDUCACAO) R$ (371.783,04)R$ (0,00)

                      (-) 13. SALARIO (EDUCACAO) R$ (34.005,20)R$ (0,00)
                      (-) PREVIDENCIA SOCIAL
(EDUCACAO) R$ (115.407,27)R$ (0,00)

                      (-) FERIAS (EDUCACAO) R$ (27.155,23)R$ (0,00)

                      (-) FGTS (EDUCACAO) R$ (45.560,85)R$ (0,00)
                      (-) PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO
(EDUCACAO) R$ (4.676,31)R$ (0,00)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL
(SAUDE) R$ (188.053,26)R$ (0,00)

                      (-) SALARIOS E ORDENADOS
(SAUDE) R$ (119.430,50)R$ (0,00)

                      (-) 13. SALARIO (SAUDE) R$ (10.961,33)R$ (0,00)
                      (-) PREVIDENCIA SOCIAL
(SAUDE) R$ (37.191,94)R$ (0,00)

                      (-) FERIAS (SAUDE) R$ (9.990,00)R$ (0,00)
                      (-) INDENIZACOES E AVISO
PREVIO (SAUDE) R$ (1.389,60)R$ (0,00)

                      (-) FGTS (SAUDE) R$ (7.601,76)R$ (0,00)
                      (-) PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO
(SAUDE) R$ (1.488,13)R$ (0,00)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL
(ASSIST.SOCIAL) R$ (14.195,35)R$ (0,00)

                      (-) SALARIOS E ORDENADOS
(ASSIST.SOCIAL) R$ (9.072,00)R$ (0,00)

                      (-) 13. SALARIO (ASSIST.SOCIAL) R$ (810,00)R$ (0,00)
                      (-) PREVIDENCIA SOCIAL
(ASSIST.SOCIAL) R$ (2.748,88)R$ (0,00)

                      (-) FERIAS (ASSIST.SOCIAL) R$ (576,00)R$ (0,00)

                      (-) FGTS (ASSIST.SOCIAL) R$ (876,96)R$ (0,00)
                      (-) PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO
(ASSIST.SOCIAL) R$ (111,51)R$ (0,00)

                    (-) DESPESAS COM PESSOAL
(MEIO) R$ (293.739,03)R$ (0,00)

                      (-) SALARIOS E ORDENADOS
(MEIO) R$ (184.295,84)R$ (0,00)

                      (-) 13. SALARIO (MEIO) R$ (16.787,84)R$ (0,00)

                      (-) PREVIDENCIA SOCIAL (MEIO) R$ (58.882,82)R$ (0,00)

                      (-) FERIAS (MEIO) R$ (12.929,81)R$ (0,00)

                      (-) FGTS (MEIO) R$ (18.456,34)R$ (0,00)
                      (-) PIS S/FOLHA DE PAGAMENTO
(MEIO) R$ (2.386,38)R$ (0,00)

            RESULTADO FINANCEIRO R$ 5.145,05R$ (0,00)

                    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 7.534,98R$ 0,00
                      RENDIMENTO APLICACOES
FINANCEIRAS R$ 100,14R$ 0,00

                      RENDIMENTO APLICACOES
FINANCEIRAS SEED R$ 7.434,84R$ 0,00

                      (-) DESPESAS BANCARIAS
DIVERSAS R$ (915,95)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS BANCARIAS
DIVERSAS SEED R$ (797,65)R$ (0,00)

                      (-) IRRF SOBRE RENDIMENTOS
APLICACAO FINANCEIRA R$ (11,64)R$ (0,00)

                      (-) IOF SOBRE RENDIMENTOS
APLICACAO FINANCEIRA R$ (9,99)R$ (0,00)

                      (-) JUROS DE MORA R$ (654,70)R$ (0,00)

            (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (94.379,68)R$ (0,00)

                    (-) DESPESAS GERAIS R$ (93.400,28)R$ (0,00)
                      (-) DESPESAS COM TELEFONE
FIXO E MOVEL R$ (3.087,16)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (1.180,85)R$ (0,00)
                      (-) MATERIAL CONSUMO
CONSERVACAO ALIMENTOS R$ (18.393,79)R$ (0,00)

                      (-) MATERIAL DE ESCRITORIO R$ (6.452,22)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (0,08)R$ (0,00)
                      (-) DESPESAS COLETA
TRATAMENTO DESTINACAO RSS R$ (1.301,73)R$ (0,00)

                      (-) CERTIFICADO DIGITAL R$ (439,00)R$ (0,00)
                      (-) DESPESAS COM MATERIAL DE
CONSTRUCAO PARA REFORMA R$ (3.108,00)R$ (0,00)

                      (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (8.590,00)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM UNIFORMES R$ (868,00)R$ (0,00)
                      (-) DESPESAS COM SEGURO DE
VIDA R$ (600,28)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM ASSISTENCIA
MEDICA / CLINICA R$ (18.560,00)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM A
FEDERACAO R$ (1.408,85)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM MATERIAL
OFICINA PREFISSIONALIZANTE R$ (788,11)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM SEGUROS DE
VEICULOS R$ (2.744,76)R$ (0,00)

                      (-) DESPESAS COM EVENTOS E
PROMOCOES R$ (25.654,75)R$ (0,00)

                      (-) SISTEMA INFORMATICA -
MANUTENCAO SOFTWARE R$ (222,70)R$ (0,00)

                  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (979,40)R$ (0,00)
                    (-) IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES R$ (979,40)R$ (0,00)

                      (-) TAXAS DIVERSAS R$ (979,40)R$ (0,00)

    RESULTADO OPERACIONAL R$ 261.568,04R$ (0,00)

            (-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ (181,45)R$ (0,00)

                      (-) MULTAS E JUROS R$ (161,42)R$ (0,00)

                      (-) PERDAS R$ (20,03)R$ (0,00)

            RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 20.439,73R$ (0,00)

                    RECEITAS NAO OPERACIONAIS R$ 20.439,73R$ 0,00
                      VERBA PROGRAMA NOTA
PARANA R$ 20.439,73R$ 0,00

  RESULTADO ANTES DE PROVISOES R$ 281.826,32R$ (0,00)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 281.826,32R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 8.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CC.64.2C.75.FF.93.9E.FD.A4.00.0B.E2.98.38.B8.37.89.BE.6E.4B-3, nos termos do Decreto nº 9.555/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a Dispensa de Licitação n°. 26/2021, nos termos
do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 50/2021

CONTRATADA: J L ASSESSORIA LTDA CNPJ: 40.090.547/0001-40

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntárias e transferências de fundo a fundo junto ao Governo Federal 
e ao Governo Estadual representando o Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 11 DE JUNHO DE 2021.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
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DECRETO N.º 060/2021, 
DE 11 DE JUNHO DE 2021. 
 
Súmula:  Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por 

cento) ao percentual máximo para a 
contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 14.131, de 30 de março de 2021; e 
 
CONSIDERANDO intensificar as medidas de enfrentamento da grave crise 
econômica em todo âmbito nacional em virtude da pandemia da COVID-19. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Fica autorizado até 31 de dezembro de 2021, o 

percentual máximo de consignação que será de 35% (trinta e cinco por 
cento). 

Art. 2.º - Após 31 de dezembro de 2021, o limite de 35% 
(trinta e cinco por cento) será observado o seguinte: 

I - ficarão mantidos os percentuais de desconto previstos no 
art. 1.º deste decreto para as operações já contratadas; 

II - ficará vedada a contratação de novas obrigações. 

Art. 3.º - A contratação de nova operação de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento deve ser precedida do 
esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação integral das 
obrigações assumidas; 

II - de outras informações exigidas em lei e em regulamentos. 

Art. 4.º - Fica facultada a concessão de carência, por até 120 
(cento e vinte) dias, para novas operações de crédito consignado, bem como 
para as que tenham sido firmadas antes da entrada em vigor deste decreto, 
mantida, em qualquer dos casos, a incidência, durante o período de 
carência, de juros e demais encargos contratados. 

 
Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
 
GABINETE DO PREFEITO, 
EM 11 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 1283 
------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.168/2021 

SUMULA:  Dispõe sobre a denominação 
do Edifício Sede da Prefeitura Municipal 
de Itaguajé – PR (Paço Municipal) e dá 
outras providências 

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná.  

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1º - Fica denominado “Paço Municipal Prefeito José Gregório de Oliveira” o 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Itaguajé, atualmente localizado na 
Avenida Governador Moysés Lupion, nº 605, Centro, nesse Município.  

Art. 2º- A presente denominação será mantida, qualquer que seja o endereço 
que o Edifício Sede da Prefeitura (Paço Municipal) vier a ocupar.  

Art. 3º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
alterações nos mapas e indicativos referenciais do Município de acordo com os 
dispositivos desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Município de Itaguajé, Estado do Paraná, aos 09 de Junho de 2021, 67º ano de 
Fundação, 66º ano de Emancipação Política. 

 

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 004/2021 

Dispõem sobre a aprovação de 
Manutenção de Inscrição da 
Associação Comunitária de 
Proteção aos Idosos de Colorado, 
no Conselho Municipal do Idoso. 
 

O Conselho Municipal do Idoso de Colorado, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 10.741/2003 de 01 de outubro de 2003, que dispõe o Estatuto do Idoso, e 
pela Lei Municipal nº2.247/2008 de 04 de julho de 2008, e o estabelecido na Ata da 
reunião ordinária realizada no dia 10 de junho de 2021, e: 
 
Considerando: a solicitação de manutenção de inscrição da Associação Comunitária de 
Proteção aos Idosos de Colorado/PR no Conselho Municipal do Idoso - CMI. 
 
Considerando: a Resolução 002/2021 que dispõe sobre as regras e critérios para a 
concessão do Registro de Entidades e Projetos no Conselho Municipal do Idoso - CMI de 
Colorado/PR. 
 
Considerando:  o Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso – CMI de 
Colorado/PR de 10 de dezembro de 2020. 
 
Considerando: o parecer favorável da Comissão de Fiscalização e Cadastro. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR a Manutenção de Inscrição no Conselho Municipal do Idoso da 
Associação Comunitária de Proteção aos Idosos de Colorado, CNPJ 79.696.969/0001-
07, situada na Rua Aracaju, 291, Bairro Jardim Cairi, registro sobre o número 001/2021, 
em data de 10/06/2021 a 10/06/2022, a qual, os programas, projetos e serviços 
desenvolvidos estão na modalidade de atendimento à pessoa idosa. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Colorado, 11 de junho de 2021 

__________________________ 
Claudio Luiz Mendes Campos  

Presidente do CMI de Colorado/PR 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
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DECRETO Nº 142/2021 

 
SÚMULA:  Exoneração de cargo em comissão. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a pedido, e a partir de 02 de junho de 2021, conforme 
requerimento protocolizado sob nº. 27.924 de 02/06/2021, a servidora Pública Municipal: 
MARILENE DA SILVA DEBRINO, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-6, desta Municipalidade. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de junho de 
2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
contrário.

Município de Itaguajé, Estado do Paraná, aos 09 de Junho de 2021, 67º ano de 
Fundação, 66º ano de Emancipação Política.

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

dade de atendimento à pessoa idosa.

Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

__________________________
Claudio Luiz Mendes Campos 

Presidente do CMI de Colorado/PR
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DECRETO Nº. 143/2021 
 
SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro de Servidor Público 
Municipal na forma que especifica. 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN Prefeita do Município de 

Floraí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com as disposições 
contidas nas Leis Municipais n 1332/2013 e nº 1333/2013 de 28 de dezembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Ficam efetivados em seus cargos, os servidores adiante nominados, por ter 
cumprido o estágio probatório, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 

PARTIR DE: 
Guilherme Ferreira Angelo Eletricista/Encanador 04/06/2018 04/06/2021 
Sheila Endo Kita Farmacêutica 04/06/2018 04/06/2021 
Walter Luiz Siegfied Stein Auxiliar de Serviços Gerais- masc. 11/06/2018 11/06/2021 
Edson Carrilho Bera Motorista categoria “D” 11/06/2018 11/06/2021 
Luiz Antonio Cavassani Auxiliar de Serviços Gerais-masc. 11/06/2018 11/06/2021 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, convalidando seus 

efeitos a partir de 14 de junho de 2021.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Florai, aos 09 dias do mês de junho de 2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 145/2021 

 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 
CONTENÇÃO EM RAZÃO DA PANDEMIA 
DE COVID-19 NO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade de diminuir a circulação de pessoas e evitar 
aglomerações no município, buscando minimizar a possibilidade de contágio pela 
COVID-19;  
 
CONSIDERANDO toda a legislação e regramento, notadamente de ordem estadual, 
que  
incide sobre o momento atual da pandemia ocasionada pelo COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a preocupação prioritária com a preservação da vida humana; 
 
CONSIDERANDO o significativo aumento no número dos casos de infecção local 
pelo Coronavírus e a superlotação dos leitos hospitalares e de unidade de terapia 
intensiva em todo o Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDOa necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde. 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. O toque de recolher está em vigor das 20h00 às 05h00, sendo terminantemente 
proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município entre o 
horário estabelecido neste artigo. 

Art. 2º. Permanece permitido as celebrações presenciais de cultos, missas e reuniões 
religiosas, de acordo com orientação da administração de cada denominação religiosa, 
limitada a 60 (sessenta minutos) e observada a capacidade máxima de 30% (trinta por 
cento) de ocupação, devendo ser observados o distanciamento social, uso de álcool gel, 
uso de máscaras, devendo obedecer a restrição de circulação após às 20 horas.  

Art. 3º. Bares, restaurantes, lanchonetes, carrinhos de lanche e outros estabelecimentos 
que façam entregas de comidas, como por exemplo de lanches e pizzas,assim como as 
lojas de conveniência de postos de combustíveis, poderão funcionar de segunda à sexta-
feira das 07:00 até às 18:00 horas, sendo proibido o consumo no local, o funcionamento 
após esse horário será permitido apenas pelo sistema delivery para comidas até às 21h00 
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horas, com a obrigação de manter as portas do estabelecimento fechadas. Devendo 
todos estes estabelecimentos descritos neste artigo permanecerem fechados aos sábados 
e domingos, sendo permitido de igual forma a venda pelo sistema delivery apenas de 
comidas até às 21h00 horas, proibindo-se o atendimento no local, devendo permanecer 
com as portas fechadas. 
Parágrafo único. Está proibida o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 
público ou coletivo. 
 
Art. 4º. Fica proibida a prática de esportes coletivos e a utilização de quadras 
esportivas, canchas e campos de futebol por grupo de pessoas, seja o espaço público ou 
privado. 
Parágrafo único: As academias poderão funcionar de segunda a sexta-feira, das 06h00 
até as 19h00, permitida somente a prática de atividade física individual, desde que o 
estabelecimento respeite o limite máximo de 50% de sua capacidade de público e:   
 

I- Disponibilize álcool 70% aos alunos/clientes, funcionários, empregados e 
prestadores de serviço; 

II- Proíba o uso e interdite bebedouros; 
III- Garanta que no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara cobrindo 

a boca e o nariz, inclusive durante a execução da atividade física; 
IV- Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas; 
V- Garanta a higienização dos equipamentos/aparelhos com álcool 70% antes e 

imediatamente após o uso por cada aluno/profissional.; 
VI- Na entrada do local, seja aferida a temperatura das pessoas, não sendo 

autorizada a entrada daqueles que estiverem com febre (temperatura corporal 
acima de 37,8) e neste caso, orientar o doente a procurar o sistema de saúde 

 

Art. 5º. Supermercados, mercados, mercearias, açougues e quitandas e padarias, 
poderão funcionar de segunda à sexta-feira das 08h00 às 18h00, aos sábados será 
permitido o funcionamento das 08h00 até às 13h00, sendo proibido a abertura destes 
estabelecimentos aos domingos, proibindo-se inclusive a venda de assado por delivery.  
 
Art. 6º. É proibido no limite territorial do Município de Floraí o aluguel, empréstimo ou 
uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e ranchos, com o intuito de lazer ou 
realização de festas/confraternizações.  

Art. 7º. É proibido no limite territorial do Município, a realização de eventos, festas, ou 
qualquer tipo de aglomeração.  

Art. 8º. É permitido a realização de velórios, com duração máxima de 02 horas, e 
limitado a participação máxima de 20 pessoas.  

Art. 9º.Postos de combustível para atendimento de abastecimentos poderão funcionar 
diariamente até as 22h00 horas. As farmácias poderão funcionar de segunda a sábado 
das 08h00 até às 18h00 horas, sendo que após este horário e aos domingos fica a 
permissão para abertura conforme a escala de plantão.  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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Parágrafo único: Os comércios e serviços em geral, não descritos no presente decreto 
poderão funcionar de segunda à sexta-feira até as 18h00 horas. Aos sábados permite-se 
o funcionamento até às 13h00 horas.  
 
Art. 10. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades 
e sanções aplicáveis e, no que couber, cassação de licença de funcionamento. 
 
Art. 11. A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por este Decreto será 
multada em R$ 1.000,00 (um mil reais) por infração, e sofrerá interdição da atividade 
por 24 horas.  
Parágrafo único: A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência e a 
interdição da atividade será de 72 horas.  
 
Art. 12.  A pessoa física que descumprir as regras impostas por este Decreto será 
penalizada com multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 
§1º. Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência.  
§2º. Em se tratando de violação à proibição de realização de festas e eventos, a multa de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) poderá ser multiplicada pelo número de pessoas que 
participaram do evento, e será de responsabilidade dos organizadores e do proprietário 
do local em que se realizou o evento, de forma solidária o pagamento da mesma.  
 
Art. 13. Aquele que desrespeitar as disposições deste Decreto e colocar a saúde de 
outras pessoas em risco, poderá incidir na prática dos crimes tipificados nos artigos art. 
131 e art. 268 do Código Penal Brasileiro.  
 
Art. 14. Fica criado o disk denúncia no âmbito do município de Floraí, para assuntos 
relacionados a Covid-19 por meio do número 3242-8302, para a comunicação de fatos 
relacionados ao descumprimento das medidas elencadas neste decreto, ou mesmo o 
descumprimento do isolamento domiciliar de casos positivos ou suspeitos. O 
atendimento será diariamente até as 23h00. 
 
Art. 15. As medidas estipuladas neste Decreto serão fiscalizadas por 
servidores/empregados do Município de Floraí. 
 
Art. 16. As medidas previstas neste decreto terão vigência até as 23:59 horas do dia 18 
de junho de 2021, revogando-se as disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Prefeitura Municipal de Floraí, em 10 de junho de 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
Prefeita Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 

horas do dia 22 de junho do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas 
para contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual para eventual entrega, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para fornecimento de carne diversas, frios e embutidos para atendimento da 
Merenda Escolar, conforme Termo de Referência. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração e pelos Programas Federais PNAP/PNAC/AEE/EJA E PNAE. 

Poderão participar desta licitação os interessados como micro empresa devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou através do site: www.florida.pr.gov.br, em 
licitações. 
     Flórida/PR., 07 de junho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE       LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

 Prefeito Municipal          Pregoeiro Oficial 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE REPROGRAMAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE META FÍSICA 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 015/2021– MF. 
 
REF.: Tomada de Preços nº. 002/2021. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: TRES VALE SANEAMENTO BASICO EIRELI - CNPJ/MF SOB 
Nº 27.524.488/0001-02 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM NA RODOVIA 
URBANO PEDRONI. 
OBJETO DO ADITIVO: REPROGRAMAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE META FÍSICA. 
VALOR ORIGINAL DO CONTRATO: R$ 66.843,40 (sessenta e seis mil, oitocentos e quarenta e três reais 
e quarenta centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS A REPROGAMAÇÃO: R$ 76.743,40 (setenta e seis mil, setecentos e 
quarenta e três mil reais e quarenta centavos), conforme planilha em anexo. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 11/06/2021. 
 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3786/2021 de 02/06/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 647/2020 de 
15/12/2020. 

Suplementação 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.003.04.122.0002.2.009. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, MATERIAL E  

PATRIMONIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 14.000,00  59 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.28.843.0004.0.001. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL  
RESGATADO 

 95.000,00  75 - 4.6.91.71.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 30.000,00  169 - 3.3.90.32.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO 
09.002.17.512.0009.2.068. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E  

COLETA DE ESGOTO SANITARIO 
MATERIAL DE CONSUMO  46.000,00  472 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  475 - 3.3.90.39.00.00 01000 

Total Suplementação:  200.000,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 

horas do dia 22 de junho do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas 
para contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual para eventual entrega, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para fornecimento de carne diversas, frios e embutidos para atendimento da 
Merenda Escolar, conforme Termo de Referência. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração e pelos Programas Federais PNAP/PNAC/AEE/EJA E PNAE. 

Poderão participar desta licitação os interessados como micro empresa devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou através do site: www.florida.pr.gov.br, em 
licitações. 
     Flórida/PR., 07 de junho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE       LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

 Prefeito Municipal          Pregoeiro Oficial 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  6 - 3.3.90.33.00.00 01000 
02.001.04.122.0002.2.003. MANUTENÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL E PUBLICIDADE 

LEGAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  8 - 3.3.90.39.00.00 01000 

02.002.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURIDICA 
02.002.04.122.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  10 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO 
04.001.04.122.0002.1.002. REFORMA DO PACO MUNICIPAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES  18.000,00  18 - 4.4.90.51.00.00 01000 
04.001.04.122.0002.2.006. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  19 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00  26 - 3.3.90.36.00.00 01000 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00  29 - 3.3.90.40.00.00 01000 

04.001.04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  32 - 3.1.90.13.00.00 01000 

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANCAS 
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
05.001.04.123.0003.2.010. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00  62 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL  
CIVIL 

 2.000,00  63 - 3.1.90.16.00.00 01000 

05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA 
05.002.04.129.0003.2.011. MANUTENÇÃO DA TESOURARIA MUNICIPAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00  86 - 3.3.90.39.00.00 01000 

05.002.04.129.0003.2.012. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  88 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00  91 - 3.1.91.13.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.003.08.244.0005.2.022. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E  

FORTALECIMENTO DE VINCULOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  134 - 3.1.90.11.00.00 01000 

06.003.08.244.0005.2.026. BENEFICIOS EVENTUAIS - CESTA DE ALIMENTOS 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS  
FÍSICAS 

 30.000,00  170 - 3.3.90.48.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, VIACAO E URBANISMO 
09.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO 
09.003.15.451.0009.2.069. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLICAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  487 - 3.1.90.11.00.00 01000 
Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 
13.001.00.000.0000.0.000. UNIDADE CENTRAL DE COORDENAÇÃO DO CONTROLE INTERNO 
13.001.04.124.0002.2.085. Manutenção da Secretaria de Controle Interno 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  601 - 3.1.90.11.00.00 01000 

Total Redução:  200.000,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
02 de junho de 2021. 
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NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal 

junho de 2021.

LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
    Pregoeiro Oficial
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 20.554.422,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

694.031,09 3,38
1.233.265,34
1.171.602,07

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.109.938,80 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

24.665.306,72
-0,05

120,00
-10.267,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.521.972,90

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas
% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.288.707,56 16,00

1.438.809,56 7,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, emitido em 09/jun/2021 as 09h e 34m.

TESOUREIRO
KELE FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

24.665.306,72
-0,05

120,00
-10.267,57

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,004.521.972,90

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas
% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

3.288.707,56 16,00

1.438.809,56 7,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, emitido em 09/jun/2021 as 09h e 34m.

TESOUREIRO
KELE FERREIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara
NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

CONTADOR
BERUARDO TORRES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
PROCESSO Nº. 22/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06-2021 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO Nº. 06-2021 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO Nº. 06-
2021 - CELEBRADO ENTRE, O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ - 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob nº. 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, 
brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 
8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José 
Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa FERNANDA BRUNA 
GOBBI LIMA, inscrita no CNPJ nº. 35.527.607/0001-09, 
estabelecida na Rua Almiro Alves de Almeida nº. 822 Centro 
Município de Itaguajé - PR, representada neste ato pelo Sr(a). 
FERNANDA BRUNA GOBBI LIMA, Representante Legal, 
brasileira, empresária, portador da Carteira de Identidade n.º 
103603242 SSP/PR, CPF/MF n.º 082.801.709-36, doravante 
denominado apenas por FORNECEDOR. 

1 – Do objeto 
 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da Cláusula IV – ITEM 4.6 Da Dotação Orçamentária, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
                               CLÁUSULA IV DO PAGAMENTO  

4.6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da 
presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.39.00.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
  
 

2 - Da ratificação  
 
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 

Itaguajé,11 de Junho de 2021 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  
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PROCESSO Nº. 22/2021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06-2021 
 
TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO Nº. 07-2021 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO Nº. 
07/2021 - CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, 
endereço Av: Governador Lupion, 605, centro, Itaguajé-Pr, inscrito 
no CNPJ nº. 76.970.359/0001-53, representado neste ato pela 
Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, 
brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 
8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua José 
Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, doravante denominado 
apenas por MUNICÍPIO, e a empresa THAINA FRANZON 
DOMINGUES – ME, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
27.888.707/0001-32, com sede na Avenida Luiz Antônio 
Agostinho, 704, Município de Santo Inácio-PR, CEP: 86650-
000, neste ato representada pelo (a) Sr(a). THAINA FRANZON 
DOMINGUES, brasileira, solteira, empresária, portadora da 
cédula de Identidade RG nº. 12.888.681-8 e CPF nº. 
093.294.489-25, doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR. 

 
1 – Do objeto 
 
Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a alteração da Cláusula IV – ITEM 4.6 Da Dotação Orçamentária, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
                               CLÁUSULA IV DO PAGAMENTO  

4.6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da 
presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária: 

 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.060.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.39.00.00 00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 

 
2 - Da ratificação  
Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 

Itaguajé,11 de Junho de 2021 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3776/2021 de 28/05/2021 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.304,13 (vinte e 
um mil trezentos e quatro reais e treze centavos), destinado ao reforço das seguintes  
Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 657/2021 de 
27/05/2021. 

Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE 
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.004.10.305.0006.2.100. Desenvolvimento de Ações ao  Enfrentamento da Emergência de Saúde  

Pública Decorrente do Coronavirus 
MATERIAL DE CONSUMO  21.304,13  670 - 3.3.90.30.00.00 41024 

Total Suplementação:  21.304,13 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superávit Financeiro; 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO P/ Empresas: M.E e E.P.P 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2021. 
REGISTRO DE PREÇO 

 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 

horas do dia 22 de junho do ano de 2021, na sua sede à Rua São Pedro nº 443, PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM para seleção das melhores propostas 
para contratação de micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual para eventual entrega, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para fornecimento de carne diversas, frios e embutidos para atendimento da 
Merenda Escolar, conforme Termo de Referência. 

As despesas do objeto do edital em epígrafe correrão á conta de recursos próprios da 
administração e pelos Programas Federais PNAP/PNAC/AEE/EJA E PNAE. 

Poderão participar desta licitação os interessados como micro empresa devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações 
posteriores. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio e os que não se enquadram em MEI, 
ME, E EPP. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, 
junto à Comissão Permanente de Licitação, ou através do site: www.florida.pr.gov.br, em 
licitações. 
     Flórida/PR., 07 de junho de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE       LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

 Prefeito Municipal          Pregoeiro Oficial 
 

Exercício:  2021 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, em  
28 de maio de 2021. 

 

 
 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 
ei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.

Itaguajé,11 de Junho de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Ficam apostiladas as modificações de ordem material acima descrita, conforme determinação legal contida no § 8º do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.

Itaguajé,11 de Junho de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 117, DE 11 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente do 
Coronavírus (Covid-19).

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL RODRIGO 
AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica 
do Município e;

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, através de seus gestores, tomar as medidas 
necessárias para assegurar o direito à saúde da população;

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir a circulação de pessoas e evitar aglomerações no 
Município, buscando minimizar a possibilidade de contágio pelo Coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO a obrigatoriedade em estabelecer normas relativas à proteção à saúde dos 
munícipes por conta da pandemia;

CONSIDERANDO os dados relativos à ocupação de UTI’s gerais e as dedicadas
exclusivamente ao Coronavírus (Covid-19) na região;

DECRETA:
DO USO OBRIGATORIO DE MÁSCARA

Art. 1º O uso de máscara, cobrindo o nariz e a boca, é obrigatório a toda pessoa que transite, 
circule e resida neste Município.

DO TOQUE DE RECOLHER
Art. 2º O Toque de Recolher continua em vigor das 22:00 às 05:00, sendo terminantemente 
proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município entre o horário 
estabelecido neste dispositivo.

Parágrafo Único. O Toque de Recolher não se aplica a quem, comprovadamente, estiver circulando 
para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços 
públicos, serviços essenciais e serviços de delivery (medicamentos, alimentos, água e gás).

DOS LOCAIS E ESTABELECIMENTOS SUSPENSOS DE FUNCIONAMENTO
Art. 3º Ficam suspensos o funcionamento dos seguintes estabelecimentos: I – Casas de eventos, 
chácaras de lazer e espaços de uso comum;
II – Playgrounds, salões de festas, piscinas, quadras esportivas e a prática de esportes 
coletivos;
III – Eventos, de qualquer natureza, que exija licença do Poder Público;
IV – Atividades e eventos relacionados aos serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculos, inclusive reuniões;
V – Realização de consultas eletivas nas Unidades de Saúde, mantendo-se inalterados 
os atendimentos de urgência e emergência;
VI – Realização de cursos, bem como eventos, que permitam aglomerar pessoas, em 
especial idosos, crianças e gestantes;
VII – Todo e qualquer evento de natureza cultural ou esportivo promovido pela 
Administração Municipal ou particulares;
VIII – Feiras de varejo e vendas por ambulantes.
 

ATIVIDADES RELIGIOSAS
Art. 4º Fica permitida a realização de missas e cultos religiosos com lotação máxima de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local, desde que cumpram integralmente as determinações 
sanitárias e normas de combate ao Coronavírus (Covid-19):

I – Distanciamento de 1,5 a 2 metros;
II – Restrito ao público-alvo acima de 60 (sessenta) anos; III – Utilização de álcool em 
gel nas entradas;
IV – Todos os participantes da atividade religiosa deverão estar utilizando máscara de proteção.

VOLTA ÀS AULAS
Art. 5º Cumpre-se o disposto no Decreto Municipal nº 116, de 10 de junho de 2021, em que pese 
sobre a suspensão das aulas presenciais de forma escalonada, nas escolas da Rede Pública Estadual 
e Municipal de Ourizona, permanecendo a autorização de funcionamento no sistema remoto, até 
que o cenário epidemiológico atual tenha sido reavaliado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
apontando as condições de segurança adequadas e necessárias ao retorno das aulas presenciais.

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

Art. 6º Todos os estabelecimentos comerciais, empresariais, banco, lotérica, prestadores de 
serviços, autônomos e escritórios de profi ssionais liberais, poderão manter continuidade no exercício 
regular de suas atividades, desde que cumpram integralmente as condições estabelecidas no 
presente Decreto e as recomendações sanitárias determinadas pela autoridade sanitária Municipal, 
bem como as normas de combate ao Coronavírus (Covid-19).

Salões de Beleza, Barbearias, Clínica Estética e Pet Shop
§ 1º Deverão proceder o atendimento de forma individual, precedido de agendamento, respeitando 
o horário de funcionamento de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 19:00, não podendo funcionar 
aos domingos e feriados.

Comércio em Geral e Autônomos
§ 2º Funcionamento de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 18:00, não podendo funcionar/
trabalhar aos domingos e feriados.
Bares, Lanchonetes, Loja de Conveniência e similares
§ 3º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado até às 20:00. Das 20:00 às 22:00 somente por 
meio da modalidade delivery. Aos domingos e feriados, o funcionamento será permitido até às 
13:00, sendo permitido posteriormente a este horário somente o funcionamento na modalidade 
delivery, até às 21:00. Devem ser observadas as recomendações sanitárias, bem como:
a) Fica autorizada a montagem de mesas e cadeiras, devendo obedecer ao distanciamento 
de 1,5 a 2 metros de uma para outra;
b) Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas e aglomeração de pessoas nas calçadas 
ou proximidades dos estabelecimentos, sob pena de multa;
c) Fica proibido o jogo de mesa (baralho, bingo), de bilhar (sinuca) e bocha.

Restaurantes
§ 4º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado até às 20:00 servindo self-service, sendo 
obrigatório a utilização de luvas pelos clientes, observando as recomendações sanitárias, devendo 
ainda obedecer ao distanciamento entre as mesas de 1,5 a 2 metros.

Mercados e Mercearias
§ 5º Funcionarão de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 19:00, e aos domingos e feriados das 
08:00 às 12:00, devendo ainda:
a) Proibir o acesso de crianças menores de 12 (doze) anos, sendo permitido o ingresso 
de apenas uma pessoa por família;
b) Deverão organizar, se necessário, fi las dentro e fora do estabelecimento, mantendo-
se a distância mínima de 2 metros entre as pessoas;
 
c) Os caixas deverão funcionar de forma intercalada ou com anteparos que garantam 
a proteção de clientes e funcionários.

Açougues e Padarias
§ 6º Poderão funcionar de segunda-feira a sábado, das 06:00 às 19:00, e aos domingos e feriados 
das 06:00 às 12:00, fi cando proibida a aglomeração de pessoas nas calçadas e proximidades 
dos estabelecimentos, bem como o consumo de bebidas alcoólicas no local, sob pena de multa.

Posto de Combustível
§ 7º Poderão funcionar de segunda-feira a domingo de acordo com suas escalas de trabalho, 
sem restrição de horário.

Academia de Ginástica
§ 8º Fica permitido seu funcionamento das 06:00 às 21:00, de segunda-feira a sábado, com 
limitação de 30% (trinta por cento) da capacidade de público no local.

§ 9º Em hipótese alguma será permitida aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em 
funcionamento, cabendo ao proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das 
pessoas, como medida de distanciamento social.
§ 10. Os estabelecimentos comerciais que permanecerão abertos, autorizados na forma deste 
Decreto, deverão adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem como o uso obrigatório de 
máscara e disponibilização de álcool em gel 70% (setenta por cento) para todos os funcionários 
e colaboradores das atividades, a responsabilidade de controlar (se necessário) fi las internas e 
externas, além das medidas que forem determinadas pela Secretaria de Saúde, pela autoridade 
de Vigilância Sanitária, sem prejuízo das demais medidas que forem impostas pelos órgãos de 
Saúde Federal e Estadual.
§ 11. O descumprimento das medidas restritivas ora impostas aos referidos estabelecimentos e 
atividades implicam na suspensão e/ou restrição de atividades autorizadas pelo Alvará de Licença 
e Funcionamento concedido, implicando-lhes na aplicação de multa e cassação do referido Alvará, 
além do fechamento do estabelecimento e atividade, na forma da Lei.

Art. 7º As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas 
neste Decreto e o seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

Art. 8º Fica proibida a utilização dos espaços públicos como praças e calçadas para aglomerações 
de pessoas, valendo-se do uso de quaisquer tipos de bebidas (alcoólicas ou não alcoólicas), 
bem como narguilé e similares, fi cando os que descumprirem esta proibição sujeitos às penas 
previstas neste Decreto.

Parágrafo Único. A presente proibição estende-se aos estabelecimentos comerciais.

DOS VELÓRIOS

Art. 9º Os velórios cuja causa mortis não esteja relacionada ao Coronavírus (Covid-19), serão 
limitados a até 08 (oito) horas de duração e os organizadores deverão envidar esforços para manter 
distância e evitar aglomerações o máximo de tempo possível, devendo os responsáveis pelo local 
disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) para o uso dos presentes, tanto na entrada 
como no interior do ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

DOS SERVIDORES PÚBLICOS PERTENCENTES AO GRUPO DE RISCO

Art. 10. Os servidores municipais pertencentes ao grupo de risco poderão ser dispensados de suas 
atividades conforme autorização de seus respectivos Secretários, fi cando, pois, a critério de cada 
um a dispensa de seus funcionários, bem como o período estabelecido. Toda dispensa deverá 
ser comunicada ao Departamento de Recursos Humanos por meio de documento protocolado, 
a fi m de cientifi cá-lo.
 

DO ESPORTE

Art. 11. Fica proibida a realização de atividades esportivas no Estádio Nicolau Nasser e Estádio 
Antônio Picoli - Baixada da Areia -, bem como nos centros esportivos privados.

Parágrafo Único. As atividades e projetos realizados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 
permanecem suspensos.

DAS PENALIDADES

Art. 12. Aquele que descumprir qualquer das medidas instituídas por este Decreto, seja pessoa 
física ou jurídica, incidirá em infração administrativa, sujeitando-se a aplicação de multas previstas 
neste Decreto, sem prejuízo de incidir em demais violações, como:

I – Tipos penais, por exemplo: crime de desobediência e/ou ainda crime contra a saúde 
pública (arts. 268 e 330 do Código Penal);
II – Ilícitos civis.

Art. 13. O descumprimento de qualquer dispositivo deste Decreto acarretará num primeiro momento 
a aplicação de notifi cação, a fi m de cientifi car a pessoa física ou jurídica quanto à infração cometida. 
Contudo, persistindo a desobediência, será imposta multa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 
para pessoa física e R$ 500,00 (quinhentos reais) para pessoa jurídica responsável pela infração.
Parágrafo Único. Em caso de resistência por parte da(s) pessoa(s) abordada(s), e/ou reincidência 
da infração, ensejará multa em dobro.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 14. As atividades fi scalizatórias serão realizadas pelos Fiscais Municipais, pelo Técnico 
de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, 
independentemente de sua lotação, coordenados pela Secretaria de Saúde. Os servidores serão 
organizados e escalados mediante Portaria para auxiliar na fi scalização e terão pleno poder para 
executar o disposto no artigo 13 deste Decreto, tendo em vista a fé pública empregada nos 
mesmos para a execução do trabalho.

Parágrafo Único. Conforme solicitado, junto aos agentes fi scalizadores estarão Policiais Militares, 
a fi m de impor o cumprimento deste Decreto quanto às condições estabelecidas.

Art. 15. A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada 
em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência 
da infecção humana pelo Coronavírus (Covid-19), bem como poderão ser reavaliadas a qualquer 
tempo e sofrer alterações de acordo com a evolução do cenário epidemiológico do Município.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor a partir de 11 de junho de 2021, revogando exposto em 
contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 11 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE
2021.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Art. 16. Este Decreto entra em vigor a partir de 11 de junho de 2021, revogando exposto em 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA AOS 11 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

 

DECRETO Nº 116, DE 10 DE JUNHO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a prorrogação do retorno das aulas 
presenciais da Rede Pública Estadual e Municipal de 
Ensino de Ourizona, e dá outras providências. 

 
 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL 
RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, artigo 64 da Lei 
Orgânica do Município, bem como o artigo 196 da Constituição Federal que impõe ao Estado, 
através de seus governantes, de acordo com as respectivas atribuições e competências, tomar 
medidas para redução de risco de doença e de outros agravos, para o enfrentamento da 
pandemia provocada pelo Coronavírus (Covid-19), e; 
 

CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico em razão da pandemia do 
Coronavírus (Covid-19), diagnosticado pelas Secretarias Estadual e Municipal de Saúde, 
apontando a necessidade de medidas de redução de risco da doença;  
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica mantida a suspensão das aulas presenciais de forma escalonada, nas escolas da Rede 
Pública Estadual e Municipal de Ourizona, permanecendo a autorização de funcionamento no 
sistema remoto, até que o cenário epidemiológico atual tenha sido reavaliado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, apontando as condições de segurança adequadas e necessárias ao 
retorno das aulas presenciais. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o exposto no art. 1º, 
caput, do Decreto nº 108, de 31 de maio de 2021.  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 
2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
                  São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                        
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2021 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação pr elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, 
e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS 

DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

2.1.  O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade,        fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ATA, ficou 
qualificada a seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.320.176/0001-91, com endereço na Rua 
Icaraíma, n° 2802, Zona IV, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87.504-
400, neste ato representada pelo Sr. LUCAS GABRIEL, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 88235339 e inscrito no CPF/MF n° 052.803.109-05. 

ITEM UNI
D. 

QTDE  DESCRIÇÃO MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

02 UNI
D. 

500 BORRACHA PLÁSTICA FC MAX, 
BORRACHA SINTÉTICA ISENTA DE 

PVC, COM CARGA INERTE E 
PIGMENTOS. DIMENSÕES 

42X21X11mm MODELO OF/0724N 

MASTERP
RINT 

1,54 770,00 

04 UNI
D. 

400 CADERNO DE CARTOGRAFIA, 48 
FOLHAS, ESPIRAL, 200 X 275 mm 
(FORMA PAISAGEM) 

PANAMER
ICANA 

2,80 1.120,00 

06 UNI
D. 

300 CAIXA DE LÁPIS DE COR 12 CORES, 
DE 17CM, MADEIRA  100% 
REFLORESTADA. LÁPIS DE COR: 
PIGMENTOS AGLUTINANTES, 
CARGA INERTE CERAS E MADEIRA. 

SERELEPE 5,10 1.530,00 

11 UNI
D. 

120 CANETA MARCA TEXTO VÁRIAS 
CORES FLUORESCENTES, 
MARCADORA DE TEXTO COM 
PONTA DE POLIÉSTER EM DUPLA 

MASTERP
RINT 

2,00 240,00 

FACE, POSSIBILITANDO TRAÇO 
GROSSO E FINO, PRENDENDOR NA 
TAMPA ANTE ASFIXIANTES, RESINA 
PLÁSTICA E TINTA ATÓXICA A BASE 
DE ÁGUA, FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

 
 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$3.660,00 (Tres mil, seiscentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná 
DATA: 08 de junho de 2021. 

 
 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 
 

de 31 de maio de 2021.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná
DATA: 08 de junho de 2021. 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 40/2021  

 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  CHAVES, CHAVES & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 00.544.473/0001-50. 
 
OBJETO:               Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e Óleo Diesel S-10), com 

abastecimento direto na Bomba, dos Veículos e Maquinas da Frota Municipal. 
 
VALOR: 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 70.000 5,35 374.500,00 
2 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 90.000 3,57 321.300,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 90.000 3,71 333.900,00 
    TOTAL  1.029.700,00 

 
VIGÊNCIA:                     12 (doze) meses.  
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.27.812.0011.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. – 31019 - MATERIAL DE CONSUMO  
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.050.3.3.90.30.00.00. - 31940 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.056.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.059.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

    Itaguajé, 11 de Junho de 2021 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO

– Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 11 de Junho de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 7717/2021 
 

Dispõe sobre medidas a serem adotadas para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus – 
covid – 19 e dá outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O toque de recolher permanece em vigor das 20h00 às 05h00, sendo 
terminantemente proibida a circulação de pessoas nas ruas e espaços públicos do Município no 
período estabelecido neste artigo. 

 
§1º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, circulando para 

acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública ou privada), serviços públicos, 
serviços essenciais e serviços de entrega de medicamentos, alimentos, água e gás (delivery).  

 
§2º Está proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaço de uso 

público ou coletivo das 20h00 às 05h00, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

 
Art. 2º Supermercados, mercados, minimercados, mercearias, açougues, padarias, 

quitandas, peixarias, casas de massa, feiras livres e assemelhados poderão funcionar de segunda a 
sábado, até às 20 horas. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio de delivery, 

sem restrição de horário. 
 
§2º Deverá ser respeitada a ocupação de uma pessoa a cada 25m² (vinte e cinco metros 

quadrados). 
 
§3º É proibida a entrada de mais de uma pessoa por núcleo familiar. 
 
Art. 3º Lanchonetes, food trucks, cafeterias, sorveterias, bares, restaurantes, pizzarias, 

carrinhos de lanches, lojas de conveniência e disk-bebidas poderão funcionar de segunda a sábado, 
das 08 horas às 20 horas, com limitação da capacidade em 50%, e delivery, sem limitação de horário. 

 
§1º Aos domingos e feriados, será permitido o funcionamento apenas por meio das 

modalidades de retirada no local, das 08 horas às 20 horas, e delivery, sem limitação de horário. 
 
§2º É proibida a utilização de música eletrônica, DJs, música ao vivo e telões. 
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Art. 4º Estabelecimentos comerciais não essenciais, galerias, centros comerciais e 
prestação de serviços não essenciais poderão funcionar de segunda a sexta, das 08h às 18h, e aos 
sábados, das 08h às 13h, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação. 

 
Art. 5º Agências bancárias poderão realizar atendimento ao público somente até às 15 

horas. 
 
Art. 6º Oficinas mecânicas, auto elétricas, borracharias, lava jatos e correlatos poderão 

funcionar de segunda a sábado, das 08h às 18h. 
 
Art. 7º Barbeiros, cabeleireiros, salões de beleza, estéticas e similares poderão funcionar 

de segunda a sábado, das 08h às 19h. 
 
Art. 8º Academias de ginástica poderão funcionar para práticas esportivas individuais e 

coletivas, de segunda a sexta, das 06h às 19h45, e aos sábados das 06h às 15h, com limitação de 
50% (cinquenta por cento) de ocupação. 

 
Art. 9º Aos domingos e feriados, poderão funcionar somente as seguintes atividades: 
 
I – Farmácias; 
II – Distribuidoras de água e gás; 
III – Postos de combustíveis, com exceção das lojas de conveniência; 
IV – Clínicas médicas e veterinárias somente para atendimento de urgência e emergência; 
V – Segurança privada; 
VI – Prestação de serviço de natureza emergencial. 
 
Art. 10. É permitida a celebração presencial de cultos, missas e reuniões religiosas, 

limitada a 60 (sessenta) minutos e observada a capacidade máxima de 50% (cinquenta por cento) 
de ocupação, respeitando-se o toque de recolher previsto no art. 1º deste decreto. 

 
Art. 11. Fica autorizado o funcionamento de escolas de idiomas e de cursos 

profissionalizantes, limitados a 50% de ocupação e observando-se o toque de recolher previsto no 
art. 1º deste decreto. 

 
Art. 12. Estão suspensos os eventos de quaisquer natureza, inclusive churrascos, festas, 

confraternizações, reuniões, exceto aqueles já autorizados pelas Secretarias de Segurança Pública e 
de Saúde. 

 
Art. 13. Permanece proibida utilização de áreas esportivas e de lazer públicas. 
 
Art. 14. Fica autorizada, de segunda-feira a sábado, das 06h às 20h, a prática de esportes 

coletivos, observado o seguinte: 
 
I – É proibida a presença de plateia; 
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II – Todos os participantes devem usar máscara durante os preparativos, retirando apenas 
quando estiverem jogando; 

III – Deverá ser disponibilizado álcool em gel 70 INPM na entrada das praças esportivas 
e nas áreas comuns, como recepção, banheiros etc. 

IV – Ficam proibidos: 
 
a) Rodas de aquecimento e confraternizações entre os jogadores; 
b) Uso de churrasqueira para confraternizações; 
c) Uso de vestiários. 
 
Art. 15. Os estabelecimentos que descumprirem as regras impostas no presente Decreto 

serão multados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e sofrerão interdição da atividade por 24 horas. 
 
Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro e a interdição 

será por 72 horas. 
 
Art. 16. As denúncias relacionadas ao descumprimento deste decreto poderão ser feitas 

através do telefone (44) 3245-8431, do endereço eletrônico www.mandaguacu.1doc.com.br ou por 
meio do endereço eletrônico www.mandaguacu.pr.gov.br na aba “Ouvidoria”. 

 
Art. 17. Este decreto entra em vigor a partir do dia 11 de junho de 2021, até às 05 horas do 

dia 21 de junho de 2021, revogando as disposições em contrário e podendo ser revisto a qualquer 
instante. 

 
Mandaguaçu, 11 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
                  São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                        
                        EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.282.649/0001-04, 
sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge do Ivaí-PR, neste ato 
representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo 
com a classificação pr elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 10.520/2002 e Lei 
8.666/1993, e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS DA 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO IVAÍ/PR. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

2.1.  O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a quantidade,        
fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ATA, ficou 
qualificada a seguinte empresa: 

 
B. FORNECEDOR: A. QUEIROZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 32.270.276/0001-86, com endereço na Rua Laurindo pereira da Silva, n° 564, 
centro, na cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, CEP: 86.930-000, neste ato 
representada pelo Sr. ALEXSANDRO QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade RG n° 
6.979.129 e inscrito no CPF/MF n° 779.838.159-72. 

ITEM UNID. QTDE  DESCRIÇÃO MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

03 UNID. 400 CADERNO DE CARTOGRAFIA, 48 
FOLHAS, ESPIRAL, 200 X 275 mm 
(FORMA PAISAGEM) 

FORINI 3,56 1.424,00 

04 UNID. 100 SULFITE 210 X 297 MM A- 475g/m², A-
4 CAIXA COM 5000 FOLHAS 
(BRANCO) 

MAGNUM 17,50 1.750,00 

    TOTAL  3.174,00 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 3.174,00 (Tres mil, cento e setenta e quatro reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná 
DATA: 10 de Junho de 2021. 

 
 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

PORTARIA N° 72/2021 
 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

                            RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado LICENÇA 
PRÊMIO de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
LICENÇA 

 
Linderci dos Santos 

 
Gari 

 
01/12/1999 a 
30/11/2004 

 

 
14/05/2021 a 
 11/09/2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 11 de junho de 2021. 

                                               

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná
DATA: 10 de Junho de 2021. 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
                  São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                        
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação pr elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, 
e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS 

DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

2.1.  O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade,        fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ATA, ficou 
qualificada a seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: A. PASSAGNOLI BATISTA COMERCIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.132.125/0001-97, com endereço na Rua Marechal Deodoro d Fonseca   n° 1066, 
centro, na cidade de Cornelio Procópio, Estado do Paraná, CEP: 86.300-000, neste ato 
representada pelo Sr. ARTHUR PASSAGNOLI BATISTA, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 10.899.195-0 e inscrito no CPF/MF n° 091.562.629-22. 

ITEM UNID. QTDE  DESCRIÇÃO MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 UNID. 280 APONTADOR CLÁSSICO DE LÁPIS 
SEM DEPÓSITO, COMPOSIÇÃO 
TERMOPLÁSTICAS E LÂMINA DE 
AÇO TEMPERADO COM 1 (UM) 
FURO CERTIFICADO INMETRO 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA 

KAZ 0,94 263,20 

07 UNID. 120 CAIXA DE LÁPIS PRETO N° 2 
COMPOSIÇÃO, ECOLAPIS GRAFITE 
E MADEIRA 100% REFLORESTADA 
FSC C017601- TÉCNICO. SEKURAL, 
SELO INMETRO FABRICAÇÃO 
BRASILEIRA. 

KAZ 0,31 186,00 

08 UNID. 120 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 
AZUL BP-.RT-F 0,7 COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLÁSTICAS, METAL 
TINTAS BASE ÓLEO, CORANTE 

BIC 0,64 76,80 

SOLVENTES, ADITIVOS PONTA DE 
AÇO INOX E ELASTÔMERO. 

09 UNID. 120 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 
VERMELHO BP-.RT-F 0,7 
COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICAS, METAL TINTAS 
BASE ÓLEO, CORANTE 
SOLVENTES, ADITIVOS PONTA DE 
AÇO INOX E ELASTÔMERO. 

BIC 0,64 76,80 

10 UNID. 120 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 
PRETA BP-.RT-F 0,7 COMPOSIÇÃO 
RESINA TERMOPLÁSTICAS, METAL 
TINTAS BASE ÓLEO, CORANTE 
SOLVENTES, ADITIVOS PONTA DE 
AÇO INOX E ELASTÔMERO. 

BIC 0,64 76,80 

12 UNID. 300 COLA BRANCA COM 35 GRAMAS, 
LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, 
COMPOSIÇÃO ACETATO DE 
POLIVINILA. COM CERTIFICADO 
DO INMETRO. 

FRAMMA 0,84 282,00 

 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 961,60 (Novecentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná 
DATA: 08 de junho de 2021. 

 
 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
                  São Jorge do Ivaí – PR e-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

                        
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2021 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2021 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob n° 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n° 249, Bairro Centro, São Jorge 
do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação pr elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/1993, 
e respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLAR PARA ATENDER OS ALUNOS 

DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO JORGE - ENSINO FUNDAMENTAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ/PR. 
 

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS: 
 

2.1.  O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade,   fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem: 
 

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ATA, ficou 
qualificada a seguinte empresa: 

 
FORNECEDOR: MARINETE DONINI WILHAMS FRATINO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.365.700/0001-90, com endereço na Avenida 
Mauá,   n° 2457, Zona 03, na cidade de Maringa, Estado do Paraná, CEP: 87.050-020, 
neste ato representada pelo Sra. MARINETE DONINI WILHAMS FRATINO, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 18825583 e inscrito no CPF/MF n° 562.104.261-15. 
 

ITEM UNID. QTDE  DESCRIÇÃO MARCA  VALOR 
UNITÁRIO 

TOTAL 

05 UNID. 1.420 CADERNO DE LINGUAGEM 
BROCHURA 96 FOLHAS, 200 X 
275 mm, CAPA DURA (CAPA) 
CONTRACAPA (PAPEL 
OFFSET). FOLHAS INTERNAS 
(PAPEL OFFSET 56G/M2) 
FABRICAÇÃO BRASILEIRA. 

CREDEAL 4,95 7.029,00 

13 UNID. 300 TESOURA ESCOLAR SOFT SEM 
PONTA T402, TAMANHO 13 CM, 
CABO COM POLIPROPILENO E 
RESINA TERMOPLÁSTICA, 
LÁMINA EM AÇO INOX. COM 
CERTIFICADO DO INMETRO. 

BE-ART 1,92 576,00 

 
 

 
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.605,00 (Sete mil, seiscentos e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná 
DATA: 08 de junho de 2021. 

 
 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 
 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da publicação deste extrato. 
FORO: Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná
DATA: 08 de junho de 2021. 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Comarca de Mandaguaçu  - Estado do Paraná
DATA: 08 de junho de 2021. 

_________________________ 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PORTARIA 226/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VALMIR COELHO 
MATRICULA 1333 
RG- 40407685 SSP PR 

                      
TECNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO     

     
      50 

    
 52 
 

                           
  T                                  
                           

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e um. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

                 PORTARIA 227/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                                                
                          CONCEDER, a funcionária ELENA OTILIA HERMANN 
MICHELI  matrícula 1082 CPF- 031.541.009-46  RG/ID 1.898.311-7 SSP PR , 
OCUPANTE do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA , lotado na 
MANUTENÇÃO DO CRAS-EFETIVO  03(três) meses de licença especial a 
partir de  01 de junho de 2021  até o dia 29 de agosto de 2021 (90 dias) 
referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 à 30/06/2020 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e quatro  dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
                 PORTARIA 229/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                          CONCEDER ao funcionário JOAO DONIZETE ORTEGA 
matrícula 2542  CPF- 475.724.429-00 RG/ID 4.645.354-9 SSP PR , 
OCUPANTE do cargo de MOTORISTA, lotado na MANUTENÇÃO DA 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 12 (doze) meses de licença especial a 
partir de  16 de maio de 2021 até o dia 10 de maio de 2022 (360 dias) 
referente aos períodos aquisitivos de  01/03/1999 à 29/02/2004, 
01/03/2004 à 28/02/009, 01/03/2009 à 28/02/2014 e 01/03/2014 à 
28/02/2019. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 16 de maio de 2021, salvo disposições 
em contrario.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois mil e 
vinte e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

GENY VIOLATTO

Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio

GENY VIOLATTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a Dispensa de Licitação n°. 26/2021, nos termos
do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 50/2021

CONTRATADA: J L ASSESSORIA LTDA CNPJ: 40.090.547/0001-40

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
acompanhamento, intermediação e conclusão de convênios, pré-projetos, 
transferências voluntárias e transferências de fundo a fundo junto ao Governo Federal 
e ao Governo Estadual representando o Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 11 DE JUNHO DE 2021.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO

 

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30  

ATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002-2021 

  Vereador Demilson Alves da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de 

Licitação Nº 001/2021 – Processo Administrativo Nº 002/2021, o qual trata da 

seguinte contratação: 

 EMPRESA: FAMÍLIA MORETTI SUPERMERCADO LTDA  

CNPJ Nº: 11.342.507/0001-40  

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 9050258995  

ENDEREÇO: Avenida Senador Souza Naves, 633  

MUNICÍPIO: Cruzeiro do Sul – UF: PR  

OBJETO: Fornecimento de produtos de alimentação, copa e cozinha, higiene e 

limpeza destinados a Câmara Municipal, com entrega de forma fracionada 

VALOR GLOBAL: R$ 6.220,08 (Seis mil duzentos e vinte reais e oito 

centavos). 

  SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR – 10 DE JUNHO DE 
2021 

Ver. Demilson Alves da Silva 
   - PRESIDENTE - 

  

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30  

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 
  Vereador Demilson Alves da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, homologo o Processo de Dispensa de 

Licitação Nº 001/2021 – Processo Administrativo Nº 002/2021, o qual trata da 

contratação da empresa FAMÍLIA MORETTI SUPERMERCADO LTDA, inscrita no 

CNPJ 11.342.507/0001-40, Inscrição Estadual Nº 9050258995, com endereço 

na Avenida Souza Naves, 633 – Cruzeiro do Sul – PR - para fornecimento de 

produtos de alimentação, copa e cozinha, higiene e limpeza destinados a 

Câmara Municipal, com entrega de forma fracionada, por meio de dispensa de 

licitação, a ser fornecido pela empresa no  Valor Global de R$ 6.220,08 (Seis 

mil duzentos e vinte reais e oito centavos). 

 

  SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR – 04 DE JUNHO DE 
2021 

Ver. Demilson Alves da Silva 
   - PRESIDENTE - 

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 002/2021 DE 10 DE JUNHO DE 2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR 
 
CONTRATADA: FAMÍLIA MORETTI SUPERMERCADO LTDA – CNPJ Nº 
11.342.5070001-40, com sede na Avenida Senador Souza Naves, Nº 633 – CENTRO – 
87650-000 – Cruzeiro do Sul - PR 
 
DO OBJETO:  
O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa Fornecedora de Produtos de  
produtos de alimentação, higiene, copa e cozinha para suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Sul, proveniente da Dispensa de Licitação nº 
001/2021 – Processo Administrativo Nº 002/2021. 
 
DO VALOR:  
O valor do presente contrato é de R$ 6.220,08 (Seis mil, duzentos e vinte reais e oito 
centavos. 
 
DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente contrato é até 31 de Dezembro de 2021, a partir da sua 
publicação. 
 
DO FORO: 
Fórum da Comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 
 
        
 
       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
                                            - CONTRATANTE -  

 
 
 
     FAMÍLIA MORETTI SUPERMERCADO LTDA   

- CONTRATADA - 
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ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

DECRETO Nº 70, DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a organização das 
atividades comerciais e outras demais, para o 
enfrentamento da emergência em Saúde 
Pública decorrente da pandemia do COVID-19, 
e dá outras providências. 

 
JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e, 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 
declarou pandemia de COVID-19 em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 
6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e Municípios 
para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de quarentena e 
classificações dos serviços essenciais; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. No período compreendido das 05h do dia 11 de 

junho às 05h do dia 17 de junho de 2021, as atividades comerciais e 
as demais existentes no Município de Uniflor, seguirão as seguintes 
normativas, conforme segue: 

 
I – MERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCEARIAS, 

AÇOUGUES: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 
19h e aos domingos das 08h às 12h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no 
estabelecimento por pessoas acima de 60 anos, crianças 
menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo 
de risco, bem como, mais que 01 (uma) pessoa por família; 

 

 

II – BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES, 
PESQUEIROS, SORVETERIAS E CONGÊNERES: 

a) Poderão funcionar de Segunda-Feira à Sábado, das 08h às 
20h, sendo que das 20h às 23h o atendimento dos referidos 
estabelecimentos deverão ocorrer exclusivamente via 
delivery (Disk entrega – a pessoa liga e o comerciante 
leva na residência); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CNPJ 76.279.975/0001-62 

ESTADO DO PARANÁ 

 

b) Poderão funcionar aos domingos, das 08h às 12h, sendo que 
após esse horário o atendimento dos referidos 
estabelecimentos deverão ocorrer exclusivamente via 
delivery (Disk entrega – a pessoa liga e o comerciante 
leva na residência); 

c) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta 
por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

d) Os Restaurantes poderão servir no local até às 20h, 
limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por 
cento) da capacidade total do estabelecimento, apenas 4 
(quatro) pessoas por mesa e distanciamento mínimo de 1,5 
metros entre elas. 

 

III – PADARIAS E CONFEITARIAS: 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 06h às 20h e aos 
domingos das 06h às 12h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% 
(trinta por cento) da capacidade total do estabelecimento; 

IV – COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA EM GERAL: 
(materiais para construção, casa de tintas, bazar, brinquedos,  
roupas, calçados, eletrônicos, móveis e eletrodomésticos, 
vidraçaria e outros considerados não essenciais: 

a) Atendimento de Segunda a Sábado das 08h às 19h; 

b) Fica limitado o atendimento aos clientes em 30% (trinta por 
cento) da capacidade total do estabelecimento; 

c) Fica recomendada a restrição da entrada no 
estabelecimento por pessoas acima de 60 anos, crianças 
menores de 12 anos, gestantes e outros que sejam grupo 
de risco, bem como, mais que 01 (uma) pessoa por família; 

 
V – BARBEIROS, CABELEIREIROS, SALÕES DE BELEZA E 

CONGÊNERES: 

a) Poderão atender de Segunda-Feira a Sábado das 08h às 19; 
b) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 

não sendo permitida a permanência de clientes em espera, 
bem como, de acompanhantes. 

 
VI – ESCRITÓRIOS, SETOR ADMINISTRATIVO DE 

EMPRESAS, CLÍNICAS MÉDICAS, ODONTOLÓGICAS, PSICÓLOGOS, 
ESTÉTICAS ECONGÊNERES: 

a) Poderá atender de Segunda a Sexta-Feira das 08h às 19h e 
aos Sábados das 08h às 12h; 

b) As clínicas médicas, odontológicas e os psicólogos poderão 
atender em outros horários, exclusivamente para casos 
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emergenciais; 

c) O atendimento deverá ser através de horários agendados, 
não sendo permitida a permanência de clientes em espera. 

 
VII – INDÚSTRIAS, FÁBRICAS, E AFINS: 

a) Os estabelecimentos constantes neste inciso deverão 
obrigatoriamente, apresentar aos órgãos competentes da 
vigilância sanitária e epidemiológica do município, seu plano 
de prevenção e enfrentamento do COVID-19, com todas as 
medidas necessárias para o exercício das atividades, cuja 
atuação deve respeitar as devidas restrições e 
responsabilidades. 

 
VIII – ATIVIDADES RELIGIOSAS: 

 
a) Os templos e igrejas poderão funcionar com 30% da 
capacidade de recepção de pessoas sentadas, com duração 
máxima de 1h, 2 (duas vezes) por semana, respeitando-se o 
horário limite para encerramento às 20h; 

 

IX– POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E LOJA DE 
CONVENIÊNCIA: 

a) Poderão funcionar de segunda a domingo das 06h às 21h. 
 

X – VENDEDORES AMBULANTES: 

a) Atendimento de Segunda a Sexta-feira das 08h às 19h e 
aos sábados das 08h às 12h; 

b) Poderá realizar o serviço de venda ambulante somente 
vendedores ambulantes residentes no município de Uniflor e 
devidamente registrados e autorizados pela Divisão de 
Tributação Municipal; 

 
XI – ATIVIDADES DESPORTIVAS DE RECREAÇÃO E 

FESTAS PÚBLICAS OU PARTICULARES: 

a) Fica proibida a realização de eventos públicos ou 
particulares de qualquer natureza, bem como a locação ou 
cessão de espaços pararealização dos mesmos. 

b) Fica suspensa a utilização de espaços públicos ou privados 
para realização de atividades desportivas, recreativas e de 
lazer. 

 
XII – REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS: 

a) As repartições públicas municipais deverão manter o seu 
expediente normal, porém, priorizando o atendimento ao 
público de forma remota (telefone, e-mail, WhatsApp, 
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dentre outros) sendo que o atendimento presencial somente 
deverá ser feito em caso de extrema necessidade. 

 

Art. 2º. Os estabelecimentos e atividades contidas neste 
Decreto deverão cumprir todas as medidas de contenção à contaminação 
pelo COVID-19 estipuladas nos Decretos Municipais nº 12/2020 e demais 
legislações vigentes. 

Art. 3º. Em caso de descumprimento de qualquer medida 
deste Decreto, ficam mantidas as sanções previstas no decreto 49/2021 e 
demais legislações municipais vigentes. 

Parágrafo único: As atividades fiscalizatórias serão 
cumpridas pela comissão fiscalizadora do COE, Servidores Públicos 
Municipais, Autoridades Militares. 

Art. 4º. Quaisquer dúvidas oriundas das disposições contidas 
neste Decreto serão dirimidas, em consonância aos Decretos Estaduais, 
pelo Comitê de Operações Emergenciais – COE, ad referendum pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 5º. Fica instituído no período das 20h as 05h, 
diariamente, a restrição provisória de circulação de pessoas em espaços e 
vias públicas, ressalvados os casos para atendimento dos serviços de 
urgência e emergência e para funcionamento das atividades liberadas por 
este Decreto e outras consideradas essenciais. 

Art. 6º. Fica ratificada a importância e obrigatoriedade do uso 
de máscara de proteção por todas as pessoas que estiverem fora de sua 
residência, o distanciamento social e a disponibilização de álcool gel ou 
álcool 70% (setenta por cento) nos estabelecimentos comerciais, 
repartições públicas, e demais atividades, bem como, as recomendações 
sanitárias de forma a coibir a contaminação pelo COVID-19. 

Art. 7º. As medidas dispostas neste Decreto serão 
amplamente divulgadas pelos órgãos oficiais (diário oficial, website e 
redes sociais) e poderão ser revistas ou prorrogadas conforme a evolução 
da curva epidemiológica de contaminação pelo COVID-19 (Coronavírus). 

Art. 8º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação. 
 

UNIFLOR – ESTADO DO PARANÁ, 11 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
 

José Bassi Neto 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

UNIFLOR ESTADO DO

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62

1 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 13/2021 
PROCESSO Nº. 45/2021 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito 
Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas atribuições,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 25 de junho de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 9h30min
(horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação do 
Termo de Referência e no Edital do Pregão (eletrônico) nº. 13/2021.

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e 
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 10 DE JUNHO DE 2021. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 55/2021 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 21/2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 09/06/2021. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: R.A. SOLUÇÕES PÚBLICA LTDA. 

CNPJ Nº: 31.842.491/0001-41

ENDEREÇO: Rua Herculano Ribeiro de Paiva, nº. 516, Jardim Paris, na Cidade de 
Maringá, Estado do Paraná. 

Objeto do Contrato: Prestação de serviço para planejamento, organização e 
execução de Processos Seletivos Simplificado - PSS, para provimento de emprego 
publico para o Município de Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrito no Termo de 
Referência, parte anexa a este contrato.

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor (PR), 09 de Junho de 2021.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 146/2021 
Dispõe sobre a revogação de licitação 
modalidade Pregão Presencial nº 21/2021, e 
dá outras providências. 

 

A Senhora Edna de Lourdes Carpiné Contin, Prefeita Municipal, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal: 
 
CONSIDERANDO solicitação formalizada pelo Departamento de Compras e, 
orientação do Departamento Jurídico, resolve: 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica Revogado o Processo de Licitação nº 43/2021, Modalidade Pregão 
Presencial nº 021/2021, que tem como objeto aquisição de tintas para vários 
departamentos do Município de Floraí. 
 
Art. 2º. A presente revogação é com fulcro no art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e nas 
Súmulas nº 346 e n° 473 do Supremo Tribunal Federal 
 
Art. 3º. Pelo presente ato ficam intimados os interessados da decisão estabelecida no 
artigo anterior. 
 
Art. 4º. A revogação do Processo de que trata o artigo 1º, desobriga o Município a 
indenização de qualquer espécie. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal “Osvaldo da Silva”, aos 08 dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e um.  

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 

DECRETO Nº 079/2021 
 

Súmula: Nomeia comissão de avaliação 
de lote de terras urbano para aquisição e 
construção de escola municipal. 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Art. 92 da Lei Orgânica, que estabelece sobre a aquisição 
de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação. 
 

DECRETA: 
 
 

Art 1º - Fica designada uma Comissão especial para procederem a 
avaliação para aquisição do lote de terras n° 02 e 03-A e lote de terras n° 02 e 
3-B, da planta do perímetro urbano deste Município, destinado a construção de 
uma Escola. 
 
 Art 2° - Ficam designados para constitui-la: 

I. Jorge Alves Farias 
II. Valdemar Caetano  

III. Fernando Santiago dos Santos 
 
 Art 3° - A presente Comissão será presidida pelo Senhor Jorge Alves 
Farias, a qual terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
publicação deste, para emitir o competente laudo de Avaliação. 
 

 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 11 de 
Junho de 2021. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 

 
DECRETO Nº 118/2021 

 
Dispõe sobre o valor da Terra Nua – VTN 
para o município de Ourizona – PR, no 
ano de 2021. 
 

  
                                                                O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, 
 

D E C R E T A: 
 

                  Art 1º: Fica estipulado o valor da terra nua – VTN para o 
município de Ourizona, exercício 2021, dispõe conforme tabela a baixo em 
hectare para fins de declaração de imposto territorial rural: 

 
Ano Lavoura 

Aptidão Boa 
Lavoura 
Aptidão 
Regular 

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura 
ou 

Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Flora ou 

Fauna 

 
2021 

 
R$ 

120.780,00 
ha 

 
R$ 

90.900,00 
 ha 

 
R$ 

75.160,00 
ha 

 
R$ 

63.070,00 
ha 

 
R$ 

28.530,00 
ha 

 
R$ 

18.000,00 
ha 
 
 

 
                    Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 
AOS 11 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2021. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 11 de 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
Prefeito Municipal

publicação, revogadas as disposições em 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 
DO MÊS DE MAIO DE 2021.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 071/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe   do Poder Executivo Municipal a efetuar a 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, mediante 
cancelamento de dotação para o   Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI Nº 348/2020 DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2020, DECRETA: 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária 
Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, 
conforme especificação abaixo: 
 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00. – MATERIAL DE CONSUMO 614 01000 20.000,00 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00. – OU.SERVIÇOS TERC P. FISICA 621 31938 20.000,00 

 
 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................................................R$   40.000,00 

 
Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, fica cancelado a 

seguinte dotação de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como 
segue abaixo discriminados: 

12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00. – MATERIAL DE CONSUMO 617 31938 20.000,00 

 
12.005.08.243.0008.6056 – MANUT CONSELHO M. DIR ADOLESCENTE 

12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.30.00. – MATERIAL DE CONSUMO 640 01000 10.000,00 
12.005.08.243.0008.6.056.3.3.90.33.00. – PASSAGENS DESP LOCOMOÇÃO 641 01000 10.000,00 

 
TOTAL DE CANCELAMENTO .............................................................................................R$    40.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
EM 11 DE JUNHO DE 2021. 
    
  
   MARCOS CESAR SUGIGAN 
   PREFEITO MUNICIPAL  

disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL
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                 PORTARIA 234/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                                               
                          CONCEDER, a funcionária PATRICIA OLIVEIRA SANTOS DE 
PAULA matrícula 15541  RG/ID 8.958.299-7 SSP PR , OCUPANTE do cargo 
de GARI , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-
EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  07 de junho de 
2021  até o dia 04 de setembro de 2021 (90 dias) referente ao período 
aquisitivo de 02/11/2011 à 01/05/2016 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 07 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

       

              PORTARIA   236/2021 

                                   A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de 
serviços, prova de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

CLAUDINEI LIMA DE MELO 
MATRICULA 1422 
RG- 4.039.465-6 

AUXILIAR DE 
VIGILANCIA 
SANITARIA 

   20   21  T 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e 
um. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO       

                                                                                Prefeita Municipal                                                                                                                                                                      

 
 

                 PORTARIA 237/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 NOMEAR  a sra. DAYSE MICHELA GARCIA PEREIRA 
matricula 15815 ,  CPF-060.926.319-62  RG. 8.958.295-4 
SESP.PR, do cargo comissionado na função de  DIREÇÃO E 
ASSESSORIA SUPERIOR 3-CC3 comissionado não efetivo  na DIVISÃO 
ADMINISTRATIVO a partir de 01 de junho de 2021 . 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de junho de 2021 revogadas 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
PORTARIA 238/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 Designar o servidor ITAMAR FERNANDES RIBEIRO, matrícula 15581 , 
CI/RG 6.677.100-8 SSP PR, ocupante da função de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO –NA DIVISÃO ADMINISTRATIVO-EFETIVO  para   
abastecimento de informações do SISTEMA DE FROTAS-COMBUSTIVEL a  
partir da data do dia um de junho de 2021,  respondendo e 
responsabilizando-se, por todos os atos pertinentes a função a partir desta 
data.                           

                          Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, com 
efeitos a partir de  01 de junhode 2021, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 

 

                PORTARIANº 240/2021 

A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

 CONCEDER aservidora, ANA ELISA LEMES FIORANI,matricula 3437  RG/ID 
7.340.657-9 SESP PR CPF-034.670.139-29, na função de  ENFERMEIRA  ,  
na Manutenção da Divisão de Saúde  elevação na função gratificada 
passando de 13,83% (treze por cento e oitenta e três  décimos) para 20% 
(vinte por cento) para desempenhar função  como enfermeira Responsável 
pela Saúde do Trabalhador e Responsável pela Epidemiologia  
respondendo e responsabilizando-se, por todos os atos da referida função 
a partir de 01 de junho de 2021. 

             Esta portaria entrará em vigor após a data de publicação com 
efeitos a partir de um de junho de 2021 salvo disposições em contrário.. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.                              

_______________________________________ 
GENY VIOLATTO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

                 PORTARIA 234/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                                               
                          CONCEDER, a funcionária PATRICIA OLIVEIRA SANTOS DE 
PAULA matrícula 15541  RG/ID 8.958.299-7 SSP PR , OCUPANTE do cargo 
de GARI , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-
EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  07 de junho de 
2021  até o dia 04 de setembro de 2021 (90 dias) referente ao período 
aquisitivo de 02/11/2011 à 01/05/2016 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 07 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

pós graduação                                  ____________________________

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo 
dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Est
aos dois dias do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
do mês de junho do ano de dois mil e vinte

_______________________________________
GENY VIOLATTO

 
 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1420-1050/2021 

 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 45/2021 
DISPENSA N° 19/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à 
RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta 
cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a empresa: RCP NET WORKS – INFORMATICA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA: inscrito no CNPJ sob o n° 05.745.961/00001-49, com sede na Av. 
Paraná, n° 131, sala -03, Centro, na cidade de Colorado –PR, CEP 86690-00, sendo seu representante 
legal o Sr. Rosana Claudia Paião Borri (RG n° 4.754.756-3 e CPF/MF sob o n° 894.353.209-10), 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo Processo Licitatório nº XX/2021, Dispensa de licitação n° 19/2021, que está 
amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e se regerá pelas Cláusulas e condições que 
anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA: 

 
Ite
m 

Qtd
. 

Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

1 165 HORA 
TÉCNIC

A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
REDE DE COMPUTADORES CABEADA E 
SEM FIO, IMPRESSORAS, 
MULTIFUNCIONAIS, MONITORES 
LCD/LED, ROTEADORES, SWITCH, 
NOBREAKS, NOTEBOOKS, SERVIDORES E 
DEMAIS DISPOSITIVOS MÓVEIS OU NÃO, 
CONECTADOS À REDE E OUTROS 
EQUIPAMENTOS DE HARDWARE.  

R$ 105,00 R$ 17.325,00 

 
1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de aquisição de bens, nos termos estabelecidos 
nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
2.1. A prestação dos serviços será realizada na sede da contratada. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 12 (doze) meses. 
 2.3. A prestação/aquisição será realizada em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços/entregar os bens de maneira satisfatória, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 17.325,00 (dezessete mil, trezentos 
e vinte e cinco reais), para o período de 12 (doze) meses, a ser pago após a prestação de serviços. 
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota fiscal 
e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria solicitante, 
contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações orçamentárias 
do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
 
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 201 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.005.10.301.0048.2337.339039.0000 RED. 214 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 229 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 254 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2224.339039.0000 RED. 266 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.305.0024.2309.339039.0000 RED. 290 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 322 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2281.339039.0000 RED. 353 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 362 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 443 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 489 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 8.666/93, 
de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de cálculo 
da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil 
subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das 
outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma 
de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  

8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores vigentes 
e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições do Direito Privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  

10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham 
a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Camila Costa Frazatto, Secretária de 
Administração e Planejamento, para executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  

11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para dirimir 
questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

Município de Paranapoema, 01 de junho de 2021. 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
 

Testemunhas:  
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
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DECRETO Nº. 78/2021 

Data: 11 de junho de 2021 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas despesas do 
orçamento municipal no valor de R$134.500,00 (cento e trinta e quatro mil e quinhentos reais) e dá outras 
providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.385 de 09/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de diversas 
despesasdo orçamento municipal, conforme descrição abaixo: 
 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339030 1303 394 Material de consumo R$ 30.000,00 
339039 1303 399 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 30.000,00 
 
08.02.10.302.0026.2036 MANUT. DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H 
339030 1303 418 Material de consumo R$ 30.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2058 MANUTENÇÃO DO C.R.A.S. 
339030 31934 653 Material de consumo R$ 40.000,00 
339032 3937   808 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 4.500,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o seguinte: 
 
I - Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor de 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais), conforme descrição abaixo: 
 
3937 - SUPERÁVIT DELIBERAÇÃO 96-2018- CEDCA-PR R$ 4.500,00 
 
II - Anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) descritas abaixo no valor de 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais): 
 
08.01.10.122.0026.2028 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 
339014 1303 298 Diárias – pessoa civil R$ 1.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2031 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
339039 1303 347 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 5.000,00 
 
08.02.10.301.0026.2034 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 
339014 1303 375 Diárias – pessoa civil R$ 1.000,00 
339030 1303 378 Material de consumo R$ 5.000,00 
 

 
08.02.10.301.0026.2035 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE SAÚDE 
339014 1303 391 Diárias – pessoal civil R$ 8.000,00 
339046 1303 400 Auxílio alimentação R$ 70.000,00  

10.02.08.243.0028.2078 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRÓ-JOVEM ADOLESCENTE 
339030 31934 638 Material de consumo R$ 20.000,00 
339039 31934 639 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 20.000,00 

 
Artigo 3º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL
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I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de 

shows, circos, teatros, cinemas, e atividades correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, 

tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos;  

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 

congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico;  

IV - casas noturnas e atividades correlatas;  

V - Reuniões com aglomeração de mais de 50 pessoas, incluindo eventos, comemorações, 

assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, 

localizados em bens públicos ou privados. 

Art. 7º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 10 de março de 2021 

até o dia 30 de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou regras 

de ocupação e capacidade: 

 

I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comerciais e de prestação de 

serviços não essenciais: das 9 horas às 18 horas, com limitação de 50% de ocupação; 

 

II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 horas às 20 

horas, com limitação de 30% de ocupação; 

 

III - restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 21 horas, com limitação da capacidade em 

50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de 

entrega. 

a) Nos domingos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento apenas 

por meio das modalidades de entrega. 

 

IV - demais atividades e serviços essenciais, como farmácias e clínicas médicas: sem qualquer 

limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana; 
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V - supermercados: das 8 horas as 20 horas, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-

se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade de entrega. 

 

Art. 8º Os servidores municipais pertencentes ao grupo de risco poderão ser dispensados de suas 

atividades conforme autorização de seus respectivos Secretários, ficando, pois, a critério de cada 

um a dispensa de seus funcionários, bem como o período estabelecido. Toda dispensa deverá ser 

comunicada ao Departamento de Recursos Humanos por meio de documento protocolado, a fim 

de cientificá-lo. 

 

Art. 9º As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelos Fiscais Municipais coordenados pelo 

Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, 

independentemente de sua lotação. 

 

Parágrafo Único – Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores estarão Policiais 

Militares, a fim de impor o cumprimento deste Decreto quanto às condições estabelecidas. 

Art. 10º A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por esse decreto será multada em 

até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrera interdição de atividade por 24 horas. 

 

Parágrafo único: A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência a interdição da 

atividade até 72 horas. 

 

Art. 11º. A pessoa física que descumprir as regras impostas por este decreto será penalizada com 

multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 

 

§1º. Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência. 

 

§ 2º. Em se tratando de violação e proibição de realizações de festas e eventos com mais de 15 

pessoas, a multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) será multiplicada pelo número de pessoas 
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que excederem o limite permitido, e será de responsabilidade dos noivos, organizadores e do 

proprietário local em que se realizou o evento, da forma solidária. 

 

§3º. Fica estipulado uma multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo ser multiplicado 

em até 10 (dez) vezes o valor por reincidência em flagrante, em caso de descumprimento para a 

pessoa física que for notificada como suspeito e foi orientada para realizar o isolamento. 

 

Art. 12º Este Decreto entra em vigor na data de 11 de junho de 2021, revogando exposto em 

contrário. 

 

Santa Inês, em 11 de junho de 2.021. 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Bruno Vieira Luvisotto

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 12 / 2021 
ADÃO LOPES DE ANDRADE - ME 
84.900.356/0001-71 
28 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de peças automotiva sobre a tabela de preços e sistema AUDATEX para veículos da frota do município 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
365 Dias 
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
144.000,00 
144.000,00 
09/06/2021 
09/06/2021 
2021028 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

. 

  

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 021/2021. 

OBJETO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENTO PARA 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS UTILIZADOS AO COMBATE DO 
COVID19. 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – MUNICIPIO DE COLORADO, 
ESTADO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE DO 

PARANAPANEMA (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

Colorado-Pr, 11 de Junho de 2021. 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                                              Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                       PREFEITO                                                                               
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 10 / 2021 
ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO 02168106983 
33.072.590/0001-17 
25 / 2021 

ASSUNTO: Registro de preços objetivando a compra de equipamentos e mobiliário para esta municipalidade 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
365 Dias 
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
11.600,00 
11.600,00 
27/05/2021 
27/05/2021 
2021025 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

. 

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 12 / 2021 
ARASA COM. E IMPORT. DE AUTO PECAS LTDA 
85.012.581/0001-34 
29 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de peças automotiva sobre a tabela de preços e sistema AUDATEX para veículos da frota do município 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
365 Dias 
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
87.000,00 
87.000,00 
13/06/2021 
09/06/2021 
20210029 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Pregão - 12 / 2021 
FABIANA ROSSETO AUTOCENTER -ME 
29.148.617/0001-30 
30 / 2021 

ASSUNTO: Aquisição de peças automotiva sobre a tabela de preços e sistema AUDATEX para veículos da frota do município 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
365 Dias 
09/06/2021 à 08/06/2022 
364 Dias 
96.000,00 
96.000,00 
09/06/2021 
09/06/2021 
2021030 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

. 
 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 10 / 2021 
MAB EQUIPAMENTOS EIRELI 
37.658.173/0001-01 
24 / 2021 

ASSUNTO: Registro de preços objetivando a compra de equipamentos e mobiliário para esta municipalidade 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
365 Dias 
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
26.065,00 
26.065,00 
27/05/2021 
27/05/2021 
2021024 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 10 / 2021 
NA KZA DESIGN PRESENTES E DECORAÇÕES LTDA 
64.302.532/0001-66 
26 / 2021 

ASSUNTO: Registro de preços objetivando a compra de equipamentos e mobiliário para esta municipalidade 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
365 Dias 
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
13.750,00 
13.750,00 
30/05/2021 
27/05/2021 
2021026 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 

Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Paraná 
 2021 

CNPJ:  78.092.293/0001-71 

PROCESSO: 
SECRETARIA DE ORIGEM:  

CONTROLE PROCESSUAL E CONTRATUAL 

LICITAÇÃO:  
FORNECEDOR:  
CPF/CNPJ:  
CONTRATO:  

0 / 0 
9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
Pregão - 10 / 2021 
S.C COMERCIAL EIRELI ME 
20.758.465/0001-13 
27 / 2021 

ASSUNTO: Registro de preços objetivando a compra de equipamentos e mobiliário para esta municipalidade 

A PRAZO FORMA DE PAGAMENTO:  
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
365 Dias 
27/05/2021 à 26/05/2022 
364 Dias 
16.390,68 
16.390,68 
27/05/2021 
27/05/2021 
2021027 

PERÍODO DE VIGÊNCIA (Datas):  

ID. CONTRATO:  
DATA DO CONTRATO:  
DATA DA PUBLICAÇÃO:  
VALOR TOTAL DO CONTRATO:  
VALOR CONTRATO + ADITIVOS:  
QTD. TEMPO NA EXECUÇÃO:  
PERÍODO DE EXECUÇÃO (Datas):  
PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA:  
QTD. TEMPO NA VIGÊNCIA:  

 PORTARIA Nº 019/2021 

O Senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do Artigo 46 

da Lei Orgânica Municipal – LOM.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, Presidente do CACS-FUNDEB a Senhora Elizângela Cristina 

de Oliveira Carvalho RG: 5.438.705-9, Vice Presidente o Senhor João Candido Carvalho RG: 

3.536.697-7 e Secretário:  Luciano da Silva Conceição RG: 12.987.321-3, membros do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento – CACS-FUNDEB, pela Lei Municipal número 513, de 31de março de dois 

e vinte e um, conforme Portaria número 015/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Inês, em 11 de junho de 2021. 

 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Prefeito Municipal 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

PARANAPANEMA (FUNVAPAR) 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE       

Colorado-Pr, 11 de Junho de 2021

         ___________________________
          MUNICIPIO DE COLORADO

                                           Marcos José Consalter de Mello
              PREFEITO                                                                              
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.23/2020,  objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE PUBLICIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PUBLICA E GRAVAÇÕES 
SONORAS DE PROPAGANDA VOLANTE.. decorrente de Dispensa n°   18/2020, que 
entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a DENIS 
FRANTHESCO CABRAL  inscrita no CNPJ sob nº. 17.433.534/0001-04. aditivam o 
contrato com término 11/09/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES, 09 de junho de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.32/2020, objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM PARTE ELETRICA 
DE VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS PR.. decorrente de 
Pregão n°   17/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a IVANELIO PACHECO-SERVIÇOS-ME  inscrita no CNPJ sob nº. 
15.066.708/0001-12. aditivam o contrato com término 04/06/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES, 02 de junho de 2021. 
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.41/2018,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO ILIMITADA DE 
ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA DO PODER EXECUTIVO 
E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
IMPRESSA DISTRIBUIDA NA COMARCA E REGIÃO E SITE DE ACESSO LIVRE.. 
decorrente de Pregão n°   47/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a DEL GROSSI & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
79.989.505/0001-80. aditivam o contrato com término 01/06/2022 As prorrogações serão 
consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato original  
admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES, 01 de junho de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°6 Termo do contrato nº.41/2018,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO ILIMITADA DE 
ATOS OFICIAIS, NORMATIVOS E DE UTILIDADE PUBLICA DO PODER EXECUTIVO 
E LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE SANTA INÊS PR COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
IMPRESSA DISTRIBUIDA NA COMARCA E REGIÃO E SITE DE ACESSO LIVRE.. 
decorrente de Pregão n°   47/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA INES e a DEL GROSSI & CIA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 
79.989.505/0001-80. aditivam o contrato na importância de R$    58.620,00 (cinquenta e 
oito mil, seiscentos e vinte reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 SANTA INES, 01 de junho de 2021. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2021
PROCESSO Nº. 48/2021

TIPO: TÉCNICA E PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná – no exercício das atribuições que 
lhe confere, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de TÉCNICA E PREÇO GLOBAL, conforme abaixo 
especificado:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área pública, para prestação de 
serviços de assistência técnica no trâmite interno e externo de processos 
administrativos relacionados ao Departamento de Licitações e Departamento de 
Compras, conforme especificação do Termo de Referência e Edital de Licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº. 02/2021.

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais).

ABERTURA: 15 de julho de 2021, às 09h00min.

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA 
TÉCNICA e PROPOSTA DE PREÇOS: até o dia 15 de julho de 2021, até as 
08h30min, na sala de reuniões do Departamento de Licitações, sito à Avenida das 
Flores, nº. 118, Centro, Uniflor, Estado do Paraná. O presente Edital estará a 
disposição dos interessados no Departamento de Licitações. A retirada do mesmo 
poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gpv.br – Portal da Transparência.

UNIFLOR, 11 DE JUNHO DE 2021.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

_________________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 56/2021 

 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 22/2021. 

 

Data de Assinatura do Contrato: 10/06/2021. 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 

 

CONTRATADO: ALEX SANDRO DOS ANJOS NEPONUCENO 29815289802. 
  
CNPJ Nº: 17.847.431/0001-90 

 
ENDEREÇO: Rua Argentina,nº.448, Centro, na Cidade de Paranacity, Estado do 
Paraná. 
 
Objeto do Contrato: Aquisição de grades e portões para o Departamento de 

Assistência Social e o Departamento de Saúde e Saneamento do Município de Uniflor, 

Estado do Paraná 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 14.700,00 (Quatorze mil e setecentos reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 

 

Uniflor (PR), 10 de Junho de 2021.  

 

 

 

 

 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n° 61/2016 – PMU – Edital de Chamamento Público nº 02/2016

REF.: Inexigibilidade n° 08/2016

PARTES: Município de Uniflor e a empresa UNICLIN – UNIFLOR CLÍNICA MÉDICA 
LTDA, Portadora do CNPJ nº 05.645.840/0001-25.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM REGIME DE DISPONIBILIDADE 
MÉDICA PARA ATENDER NA UBS E PRONTO SOCORRO DO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO: Fica alterada a Cláusula Sétima do 
Contrato nº 61/2016 – PMU, sendo o prazo de execução dos serviços prorrogado pelo 
período de 02/06/2021 a 01/12/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO: Fica aditivada à Cláusula Oitava 
do Contrato nº 61/2016 – PMU, o valor de R$ 367.514,70 (Trezentos e Sessenta e Sete 
Mil, Quinhentos e Quatorze Reais e Setenta Centavos), pelo período de 06 (seis)
meses, no qual o valor mensal é de R$ 61.252,45 (Sessenta e Um Mil, Duzentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Quarenta e Cinco Centavos).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 01/06/2021.

Uniflor (PR), 01 de Junho de 2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA IN

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES

itações n.º 8.666/93.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

SANTA INES

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
DECRETO Nº 147/2021 

 
SÚMULA:  Exoneração de cargo em comissão. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Exonerar a partir de 11 de junho de 2021, as servidoras Públicas 
ocupantes de cargos em comissão abaixo relacionadas, desta Municipalidade. 

 
 

NOME CARGO 

CACILDA MARTINS 
 

Encarregado da Seção de Epidemiologia – CC4 
MARIA DE LOURDES DE LIMA Encarregado da Seção de Enfermagem – CC4 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 11 dias do mês de junho de 2021. 

 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 045/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2021 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 020/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação 
de empresa para confecção e fornecimento de uniformes para os vários departamentos do 
município de Cruzeiro do Sul – Pr, pelo prazo de vigência de 12 (doze) meses, conforme 
especificado no Anexo que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas 
na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 24 de Junho de 2021 às 09h00 horas, 
sendo que a disputa se destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública 
eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 24/06/2021, através do site 
https://www.licitanet.com.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Junho de 2021. 
      
                                                           
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
Processo nº. 046/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 
 

Objeto: Credenciamento de grupos formais ou informais de agricultores familiares para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE do município de CRUZEIRO DO SUL. 

 
O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 14 de junho de 2021, 

na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº. 600 - CEP 87650-000 – (44) 3465-1299, na cidade de Cruzeiro 
do Sul – Paraná ou através do site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 
Prazo para entrega dos envelopes: até dia 01 de julho de 2021 às 08h30m. 
Data de abertura dos envelopes de documentação: 01 de julho de 2021 às 09:00 hrs. 
 

 
Cruzeiro do Sul - PR, em 11 de junho de 2021. 

 
 

 
                                           _______________ 

MARCOS CESAR SUGIGAN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
D E C R E T O Nº 59/2021 

Declara frustrada a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 011/2021, e dá 

outras providências. 

Objeto da licitação: Contratação de empresa especializada na área Contábil, para 
desempenhar atividades de Assessoria, Consultoria, Supervisão Contábil, 
Acompanhamento de Leis de Responsabilidade Fiscal e demais serviços conforme 
termo de referência, com carga horária semanal mínima de 16 horas na sede do 
governo municipal de Cruzeiro do Sul, e disponibilidade em outro local do território 
nacional designado por servidor competente por telefone e mídia eletrônica, 
sempre que requisitado pela administração, arcando a contratada com os custos de 
deslocamento e alimentação, para o exercício de 2021. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 

CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial,  foi decretada frustrada 

devido a empresa estar desabilitada. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada FRUSTRADA para todos os efeitos administrativos e legais a 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 011/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 

encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, a juntada 

de cópia do presente Decreto no Processo e a motivação para reabertura deste. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 11 de 

Maio de 2021. 
 
 

                                                                
 

__________________________ 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
D E C R E T O Nº 70/2021 

 
Declara deserta a Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 018/2021, e dá 

outras providências. 

Objeto da licitação: fornecimento de etanol- álcool combustível, destinado ao 

abastecimento da frota de veículos municipais de Cruzeiro do Sul, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, CONSIDERANDO que após 

cumpridas as formalidades legais na realização de processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial não houve qualquer interessado. 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a 

licitação, modalidade Pregão Presencial nº 018/2021. 

Art. 2o Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 

encerramento do Processo ou a republicação do mesmo se necessário, a juntada 

de cópia do presente Decreto no Processo e a motivação para reabertura deste. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 11 de 

Junho de 2021. 
 
 

 
                                                                

 
__________________________ 

Marcos Cesar Sugigan 

Marcos Cesar Sugigan
Prefeito Municipal -

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2021 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 027/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2021 

 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 017/2021 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresaL C I PRODUTOS DIAGNOSTIVOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, situada na cidade de Colombo, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 

nº. 07.293.786/0001-21, quanto à aquisição de testes rápidos antígeno AG nasal ECO para 

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

O valor total depreendido com a aquisição de testes rápidos será de R$ 

5.400,00 (cincomil, quatrocentos reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio/PR, 09 de junho de 2021. 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

 

ERRATA 
 

ERRATA NOAVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2021. 
REFERENTE AREGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 

DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER ÀS FAMÍLIAS CARENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO – PMSI. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2021. 
 

Onde se lê: 
Espécie: Presencial - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs. 
 
Leia-se: 
Espécie: Presencial – Registro de Preço 

 
Santo Inácio/Pr. 11 de junho de 2021. 

 
____________________ 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  

CONTRATO Nº 015/2021-PMSI 
PREGÃO PRESENCIALNº 003/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARINO BERGAMASCHI, CNPJ Nº 77.359.305/0001-19 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o 
valor original do contrato nº 015/2021, que tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.” 
 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 8.751,00 (oito mil, setecentos e cinquenta e 
um reais), passando a vigorar o valor do contrato com o seguinte valor R$ 43.755,00 (Quarenta e 
três mil,setecentos e cinquenta e cinco reais). 
 
VIGÊNCIA: 24 de fevereiro de 2022. 
 
SANTO INÁCIO – PR11 de junho de 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2021-PMSI 
PROCESSO DE DISPENSA nº 030/2021 - PMSI 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INACIO 
Contratado:AGILI PESQUISAS E MARKETING EIRELI 

 CNPJ 09.610.985/0001-41 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE SATISFAÇÃO JUNTO AOS MORADORES DO MUNICÍPIO. 
Valor do Contrato: R$9.000,00 (Novemilreais). 
Dotação Orçamentária 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

115 03.001.04.122.0002.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 
Prazo de vigência do Contrato: 09/06/2022 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 10/06/2021 

 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA N.º 095/2021 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 

150 da Lei Municipal n.º 1.379/2002 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 

de Paranacity,  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os funcionários públicos municipais VERA LUCIA 

CASARIN, ocupante do cargo de Enfermeira, IZABEL CRISTINA GALDINO, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo e VANESSA VIVIANE ALVES 

MATTA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, para sob a presidência 

do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar os fatos e 

aplicar as sanções cabíveis por possível infração praticada por funcionário(s) 

público(s) municipal(is).  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE MAIO 

DE 2021. 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=
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PORTARIA N.º 094/2021 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 

150 da Lei Municipal n.º 1.379/2002 - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 

de Paranacity,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os funcionários públicos municipais MARIO 

APARECIDO DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, ANGÉLICA 

SACANI KLOEHN, ocupante do cargo de Operário e MARCELO APARECIDO 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Operário, para sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar os fatos e aplicar as 

sanções cabíveis por possível infração praticada por funcionário(s) público(s) 

municipal(is).  

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 

posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 21 DE MAIO 

DE 2021. 

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 

 PORTARIA N. º74/2021  
 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal DJONI 
APARECIDO SOARES, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu início de fruição 
em 06 de junho de 2021, período aquisitivo do quinquênio2010 a 2014. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 11 DE JUNHO 
DE 2021. 
 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 11 DE JUNHO 

MARCOS CESAR SUGIGAN
PREFEITO MUNICIPAL

 

ESTADO DO PARANÁ 
  PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

 

 

  PORTARIA Nº 010/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021  
 

SÚMULA: Afasta da Função de Confiança e suspende Gratificação 
de Servidor da Câmara   Municipal   de   Cruzeiro  do  Sul – PR  e  
dá  outras providências. 

 
   O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
SUL – PR, SENHOR DEMILSON ALVES DA SILVA, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE SÃO CONFERIDAS POR LEI E,  
 
  CONSIDERANDO determinação do Poder Judiciário da Comarca de 
Paranacity – através do Ofício 155/2021 recebido em data de 09/06/2021, 
relativo a despacho contido no Processo Nº 0000713-26.2021.8.16.0128,  
 

RESOLVE 
  
    Art. 1º - Afastar o Servidor Carlos Fabiano do Nascimento da 
Função de Confiança Chefe de Divisão de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Sul, bem como suspender a gratificação percebida 
para o exercício da função.  
 
   PARÁGRAFO ÚNICO – Fica assegurado ao servidor o direito 
de permanecer no Cargo Público de Técnico em Informática que ocupa, para o 
que fica, também, auferida sua remuneração.   
 
   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
1º de Junho de 2021. 
 
   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – PR EM 11 DE JUNHO DE 
2021. 
 
 
 
       Demilson Alves da Silva 
            - PRESIDENTE - 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
 

DECRETO Nº 69/2021 
DATA: 09 DE JUNHO DE 2021 

   SÚMULA: Aprova e regulamenta a entrega do formicida isca granulada 

eficaz contra formigas cortadeira do município de Uniflor – Estado do Paraná.

   JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no 

exercício da competência que lhe é conferida pela Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º. Este ato contém o regulamento para distribuição de formicida isca 

granulada eficaz contra formigas cortadeiras para os proprietários de imóvel rural pertencente 

ao município de Uniflor-Pr.

Art. 2º Fica responsável pela entrega do formicida aos proprietários do imóvel 

rural o departamento de agricultura e pecuária do município e o IDR-Pr. (instituto de

desenvolvimento rural) antiga EMATER-Pr do município 

Art. 2º Serão atendidos a todas as propriedades rurais do município, sendo 

doada pelo departamento de agricultura do município a quantidade de 500 grama até 2,0 Kg, 

dependendo da infestação de cada imóvel rural. 

Art. 3º Para a vila rural do município será distribuída 1,0 Kg. do produto por 

Vila Rural. 

Art. 4º O proprietário que receber o produto será obrigado a usar no seu 

imóvel rural de Uniflor, no prazo máximo de 3 (três) dias após o recebimento do formicida, não 

podendo doar, emprestar ou vender para terceiros. 

Art. 5º O proprietário terá que assinar um termo de compromisso munido com 

o seu c.p.f., para retirar o produto no lugar especificado pelo departamento de agricultura do 

município de Uniflor.  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
 

Estado do Paraná                               CNPJ 76.279.975/0001-62 
 

Art. 6º Depois de 30 (trinta) dias do recebimento do produto, o departamento 

de agricultura e pecuária ou IDR-Paraná, fará a fiscalização se o produtor utilizou o produto de 

acordo com as recomendações técnicas. 

Art. 7º O período da campanha no controle da formiga cortadeira no município 

fica estipulado no mês de junho e julho do presente ano. 

   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

   Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de junho de 2021. 

    

JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal 

   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

   Prefeitura Municipal de Uniflor, 09 de junho de 2021. 

JOSÉ BASSI NETO 

Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO Nº. 074/2021 

 

SÚMULA:NOMEIA VALDEMAR CAETANOPARA 

DESEMPENHAR O CARGO EM COMISSÃO DE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 

URBANOS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr.“VALDEMAR CAETANO” para exercer o 

cargode provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, 

SERVIÇOS URBANOS, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, a partir de 1º de junho 

de 2021. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE 

JUNHO DE 2021. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 24 de Junho do ano de 2021, na sua sede à 
Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO PRESENCIAL, para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de confecção, montagem 
e instalação de moveis planejados confeccionados conforme projetos e 
especificações a serem montados e instalados no Paço Municipal, Secretaria 
de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Atalaia, tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO 
CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e suas 
alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os 
profissionais e empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 
8.666/93. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra 
mencionado e adquiridos, junto à Comissão Permanente de Licitação e ainda 
no endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, na aba licitações. 
 
      Atalaia/PR., 11 de junho de 2021. 
 
 
CARLOS EDUARO A. MARIANI   MARCO AURÉLIO PEREIRA 
 Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 
 
 

DECRETO Nº. 114/2021 
 
 
SÚMULA – Nomeia servidor para exercer a função de 

Chefe da Seção de Tributos e dá outras 
providências. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 
Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer a função de Chefe da Seção 
de Tributos a Sra. GISLAINE EMANUELY DA COSTA RG. n 682.412.78/Pr, a 
partir de 08 de junho de 2021. 
 

Art. 2º. Para o exercício da referida função o servidor receberá a 
remuneração do cargo efetivo acrescido de uma gratificação de 50% (cinquenta 
por cento) conforme artigo 5° e 6° da Lei n° 712/2011.  

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 08 de junho de 

2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 08 dias do 

mês de junho de 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 115/2021 
 
 
SÚMULA – Nomeia servidor para exercer a função de 

Chefe da Seção de Fiscalização e dá outras 
providências. 

 
 

O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 
Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeado para exercer a função de Chefe da Seção 
de Fiscalização o Sr. MARCOS PAULO DA SILVA RG. n 6.933.641-8/Pr, a 
partir de 08 de junho de 2021. 
 

Art. 2º. Para o exercício da referida função o servidor receberá a 
remuneração do cargo efetivo acrescido de uma gratificação de 50% (cinquenta 
por cento) conforme artigo 5° e 6° da Lei n° 712/2011.  

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 08 de junho de 

2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 08 dias do 

mês de junho de 2021. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
21.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao
21.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 41/2021. 
 

 
SÚMULA: Prorroga o prazo de vigência do 
Decreto nº 35/2021 e suas alterações até o 
dia 30 de Junho de 2021 e adota outras 
providências. 

 
 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e 
 
CONSIDERANDO o contido nos Decretos Estadual nº 7.020/2021, 7.716/2021 
e 7.737/2021 que determina medidas restritivas de caráter obrigatório em todo o 
Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa 06/2021 do Ministério 
Público do Estado do Paraná. 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto 35/2021, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
Art. 1º - As medidas contidas neste Decreto terão vigor em todo 
o território do Município de Santo Inácio, inclusive 
condomínios, a partir do dia 14/05/2021 até o dia 30/06/2021. 
 
Art. 2º - Ficam mantidas em vigor todas as demais disposições 

contidas no Decreto 35/2021 com as alterações feitas pelo Decreto 38/2021. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
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Registre-se e Publique-se. 
 
 
Santo Inácio – PR, 11 de Junho de 2021. 
 

 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.29/2021,  objetivando a Confecção de 

grades e portões a fim de atender a segurança da Escola Municipal Professor Flavio 

Sarrão e Departamento Municipal de Educação. decorrente de Dispensa n°   

10/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

e a PAULO ROBERTO DA ROCHA ALVES - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 

13.861.561/0001-27. aditivam o contrato com término 28/06/2021 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 28 de maio de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA N. º75/2021 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS 
DO ART. 142. DA LEI N. º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 142. Da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal 
VALMIR JOAQUIM DE SOUZA, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com 
remuneração integral, nos termos do Art. 142. Da Lei N. º 023/91, com seu 
início de fruição em 08 de junho de 2021, período aquisitivo do quinquênio2017 
a 2021. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 11 DE JUNHO 
DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 604  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal,CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão 
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 18/2021 
b) Licitação Nrº             :            5/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 11/06/2021 
e) Objeto Homologado: Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Óleo Diesel S-500 e  

Óleo Diesel S-10), com abastecimento direto na Bomba, dos 
Veículos e Maquinas da Frota Municipal. 

 
Fornecedor: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA 
CNPJ: 00.544.473/0001-50 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 GASOLINA COMUM LITRO 70.000 5,35 374.500,00 
2 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 90.000 3,57 321.300,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 90.000 3,71 333.900,00 
    TOTAL  1.029.700,00 
 

Valor Total Homologado - R$ 1.029.700,00 
 

ITAGUAJÉ, 11 de junho de 2021. 
 

_________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

LITRO 90.000 3,71 333.900,00
TOTAL 1.029.700,00

Valor Total Homologado - R$ 1.029.700,00

ITAGUAJÉ, 11 de junho de 2021.

____________________________________________________________________ __________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
   EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2021-PMSI 
   PREGÃO PRESENCIAL nº 16/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INACIO 
Contratado:JOCIMAR NUNES DA SILVA 07280721907 

 CNPJ 22.854.586/0001-94 
Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONHA DE PROFISSIONAL 
ORIENTADOR SOCIAL PARA ATUAR EM PROJETOS QUE ENVOLVAM CRIANÇAS, 
ADOLESCENTES, JOVENS, ADULTOS E IDOSOS, NA SUA MAIORIA, INSERIDOS NO 
CADASTRO ÚNICO E QUE ESTÃO EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE 
SOCIAL. 
Valor do Contrato: R$39.990,00 (Trinta e nove mil,novecentos e noventa reais). 
Dotações Orçamentárias: 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0006.6019 Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS 
00735 3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
08.244.0006.6020 Manutenção das Políticas de Assistência Social 
00840 3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
00845 3.3.90.39.00.00 934 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Prazo de vigência do Contrato: 10/06/2022. 
Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
Data de Assinaturado Contrato: 11/06/2021 

GENY VIOLATTO



Nova Esperança | 13 de Junho de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3328 | Colorado: Edição 2415 17Desde 1960

GIONALeNova Esperança | 23 de Maio de 2021 | Domingo Nova Esperança: Edição 3320 | Colorado: Edição 2407 13Desde 1960

GIONALe

ESTADO DO PARANÁ 
PODER LEGISLATIVO 

     CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

Email: camara@pmcruzeirodosul.com.br  site: www.cmcsul.pr.gov.br  
 

 

 

     DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Dispõe   sobre   Parecer  do  Tribunal  de  Contas  do   Paraná –
TCE/PR – Processo nº Processo Nº 262674/2017, nos   termos   do  
Acórdão de Parecer Prévio nº 690/2020 – Segunda Câmara - referente à 
Prestação de Contas do Poder Executivo - Exercício  Financeiro de 2016 - e 
dá outras providências, 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL- ESTADO DO PARANÁ- 

através de seu Presidente, Vereador Demilson Alves da Silva, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferida por Lei, e em consonância com os Pareceres das Comissões 

Permanentes da Casa: Comissão Especial de Finanças e Orçamento e Comissão Especial 

de Redação e Justiça e Deliberação em Plenário, faz saber que a Câmara Municipal, 

aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 

 Art. 1º - Fica reprovado o Acórdão de Parecer Prévio nº 690/2020 – 

Segunda Câmara – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE – referente 

ao Processo nº 262674/2017, alusivo à prestação de Contas Anual do Poder Executivo 

Municipal, referente ao Exercício Financeiro de 2016, que recomenda pela irregularidade e 

ressalvas da mesma. 
 

Art. 2º - Em consonância com os Pareceres da Comissão Especial de 

Finanças e Orçamento, Comissão Especial de Redação e Justiça e Deliberação do Plenário, 

embasados em levantamentos procedidos junto à administração municipal, ficam 

APROVADAS as contas do Poder Executivo Municipal, referentes ao Exercício Financeiro 

de 2016. 
 

Art. 3º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 

 

           Ver. Demilson Alves da Silva 
            - PRESIDENTE - 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

DECRETO Nº 072/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Autoriza  o  Chefe  do  Poder Executivo Municipal  a efetuar a 
Abertura  de  Crédito  Adicional  no  Orçamento  do  Município, Mediante  
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e 
dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 366/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 

PARANA, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício 
Financeiro no valor de R$ 602.000,00 (seiscentos e dois mil reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO 
do exercício de 2018 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 
especificações abaixo: 

 
SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO SUPLEMENTAR 
04.001.28.843.0016.0001 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS  
04.001.28.843.0016.1.001.3.2.90.21.00. – Juros sobre Dívida por Contrato 063 01000                         

300.000,00 
04.001.28.843.0016.1.001.4.6.90.71.00. – Principal da Dívida contratual 
Resgatado 

064 01000                      
302.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO SUPLEMENTAR.....R$  602.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2021, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (67) 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso Fundo de Participação dos Municípios.............R$ 602.000,00 
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................R$ 602.000,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

    
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
         Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

   
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

DECRETO Nº 073/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Autoriza  o  Chefe  do  Poder Executivo Municipal  a efetuar a 
Abertura  de  Crédito  Especial   no  Orçamento  do  Município, Mediante  
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e 
dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 366/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 

PARANA, autorizado a abrir Crédito Especial no corrente Exercício Financeiro no valor 
de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2018 e 
o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 

 
SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS   
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 680 1947   50,00 
 
11.001.20.608.0014.2.067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR  
11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 681 1000 1.050,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL.............................R$ 1.100,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2021, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (67) 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso Fundo de Participação dos Municípios................R$ 1.050,00 
Receita (125) 1.7.2.8.99.1.1.06.00.00.00.00. Recursos Assistência Social.............................. R$         50,00
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL.........................R$ 1.100,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

    
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
         Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

   
 
 

DECRETO N° 131/2021 
 

Súmula: Substitui Membro da Comissão 
Especial Organizadora e Julgadora para o 
Processo de Seleção de Estágios, 
designado através do Decreto n° 117/2021. 

Agnaldo Carvalho Guimarães, Prefeito de São Jorge do Ivaí, no 
uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
considerando que o Servidor SIDNEI PEREIRA GOULART JUNIOR, designado 
pelo Decreto n° 117/2021 para compor a Comissão Especial Organizadora e 
Julgadora para o Processo de Seleção de Estágios foi designado para a função 
de Controle Interno através do Decreto n°126/2021, DECRETA: 

 
Art. 1º - Para substituir o Servidor SIDNEI PEREIRA GOULART 
JUNIORdesignado pelo Decreto n° 117/2021 para compor a Comissão 
Especial Organizadora e Julgadora para o Processo de Seleção de Estágios, 
fica designada a Servidora VALDÉLIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES, 
portadora do CPF  n°  592.789.279-53. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, mantidas as 
demais disposições do Decreto n° 117/2021. 
 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 11 de junhode 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor”  

DECRETO Nº 074/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo   Municipal a efetuar a      
Abertura  de  Crédito  Especial  no Orçamento do Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021  e 
dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 367/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021, DECRETA: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 273.335,00 (duzentos e 
setenta e três mil e trezentos e trinta e cinco reais) destinados aos ajustes das 
seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício 
de 2020 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 
 
SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
06.002.17.512.0006.1.020 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO  
RED 682 – 4.4.90.51.00.00 - Fonte 31732 Local 323 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 
900000........................R$ 272.335,00 
RED 683 – 3.3.90.93.00.00 - Fonte 31732 Local 323 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES....  
....................................R$ 1.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL..............R$ 273.335,00 
 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o 
Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (209) 2.4.1.8.99.1.1.99.03.00.00.00. Rec. Pav Federal – Convênio 9000000 
C/C 647044-3 CAIXA......R$ 273.335,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL...............R$273.335,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
 
         Marcos César Sugigan 
                       - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 
   GESTÃO 2017-2020 – A CONSTRUÇÃO DA HISTÓRIA CONTINUA 

 
  LEI Nº 366/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 

      
SÚMULA: Autoriza  o  Chefe do Poder Executivo Municipal  a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional e Crédito Especial no Orçamento do Município, Mediante  Provável 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021, e dá outras 
providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – 

APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro no valor de R$ 
602.000,00 (seiscentos e dois mil reais) e Credito Especial no valor de R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, 
ajustando a LDO do exercício de 2018 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 
especificações abaixo: 
 

SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
12.004.08.244.0008.2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS   
12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 680 1947   50,00 
 
11.001.20.608.0014.2.067 AUXILIO AO PEQUENO E MEDIO PRODUTOR  
11.001.20.608.0014.2.067.3.3.90.93.00. – Indenizações e Restituições 681 1000 1.050,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL....................................R$ 1.100,00 

 
SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO SUPLEMENTAR 

04.001.28.843.0016.0001 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS  
04.001.28.843.0016.1.001.3.2.90.21.00. – Juros sobre Dívida por 
Contrato 

063 01000                         
300.000,00 

04.001.28.843.0016.1.001.4.6.90.71.00. – Principal da Dívida contratual 
Resgatado 

064 01000                      
302.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................R$  602.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como recurso o 
Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2021, de acordo com o Artigo 43 Inciso III da 
Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (67) 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00. Recurso Fundo de Participação dos Municípios.R$ 603.050,00 
Receita (125) 1.7.2.8.99.1.1.06.00.00.00.00. Recursos Assistência Social................... R$         50,00  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...................................................................R$   603.100,00 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

    
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 
 
 
 
         Marcos César Sugigan   
             - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 
   
 

  
LEI Nº 367/2021 DE 11 DE JUNHO DE 2021 
      
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo   Municipal a efetuar a      
Abertura  de  Crédito  Especial  no Orçamento do Município, mediante 
Provável Excesso de Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2021  e dá 
outras providências. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL–ESTADO DO PARANÁ- 

APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado a abrir Credito Especial no valor de R$ 273.335,00 (duzentos e 
setenta e três mil e trezentos e trinta e cinco reais) destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2020 e o 
PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme especificações abaixo: 
 
SUPLEMENTAÇÃO CRÉDITO ESPECIAL  
06.002.17.512.0006.1.020 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE ASFALTICO  
RED 682 – 4.4.90.51.00.00 - Fonte 31732 Local 323 OBRAS E INSTALAÇÕES. Convênio 
900000........................R$ 272.335,00 
RED 683 – 3.3.90.93.00.00 - Fonte 31732 Local 323 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇOES....  
....................................R$ 1.000,00 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL...................R$ 273.335,00 
 
 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá como 
recurso o Provável Excesso de Arrecadação no exercício de 2020, de acordo com o Artigo 
43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo discriminado: 
 
Receita (209) 2.4.1.8.99.1.1.99.03.00.00.00. Rec. Pav Federal – Convênio 9000000 C/C 
647044-3 CAIXA......R$ 273.335,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR CRÉDITO ESPECIAL....................R$273.335,00 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO DE 2021. 
       
       
 

            Marcos César Sugigan       
                                 - PREFEITO MUNICIPAL - 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
DE JUNHO DE 2021.

Marcos César Sugigan
PREFEITO MUNICIPAL 
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                 PORTARIA 232/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 DESIGNAR a  srta. LEONILDA JANDRA DE OLIVEIRA 
matricula 15783,  CPF-018.298.569-52 RG. 6.604.142-5 SESP.PR,  
exonerando da função de DIREÇÃO E ASSESSORIA SUPERIOR 
3- CC3 - comissionado não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO 
a partir de 31 de maio de 2021 e NOMEANDO a partir de 01 de 
junho de 2021  para a Função de DIREÇÃO DE DEPARTAMENTO 
– CC1 (comissionado não efetivo)- na DIVISÃO ADMINISTRATIVO-
SETOR DE LICITAÇAO. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação ,  com efeitos a partir de 01 de junho  de 2021 
revogadas disposições em contrário.  
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um  dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
                 PORTARIA 233/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                               CONCEDER à servidora, PATRICIA TAVARES DA MOTA  
matricula 15627  RG/ID 7.734.766-6  SESP PR  na função de PROFESSORA  
elevação de 5% (cinco por cento) por GRATIFICAÇÃO POR GRADUAÇÃO DE 
CURSO  (2ª POS GRADUAÇÃO)  conforme dispõe sobre o Estatuto e Plano 
de Cargos –LEI Nº 1023/2012.. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 01 de junho de 2021, salvo disposições 
em contrario.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um e  dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

                 PORTARIA 234/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                                               
                          CONCEDER, a funcionária PATRICIA OLIVEIRA SANTOS DE 
PAULA matrícula 15541  RG/ID 8.958.299-7 SSP PR , OCUPANTE do cargo 
de GARI , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-
EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  07 de junho de 
2021  até o dia 04 de setembro de 2021 (90 dias) referente ao período 
aquisitivo de 02/11/2011 à 01/05/2016 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 07 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

 
 

                 PORTARIA 235/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
                                                

                          CONCEDER, a funcionária MARIA VERA DOS SANTOS  
matrícula 15566  RG/ID 7.303.569-4 SESP PR , OCUPANTE do cargo de 
GARI , lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS-
EFETIVO  03(três) meses de licença especial a partir de  07 de junho de 
2021  até o dia 04 de setembro de 2021 (90 dias) referente ao período 
aquisitivo de 02/11/2011 à 01/05/2016 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                       Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 07 de junho de 2021 salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, a um dia do mês de junho de dois mil e vinte e um. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

um  dia do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

do Paraná, a um e  dia do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
dia do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO

dia do mês de junho de dois mil e vinte e um.

GENY VIOLATTO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, ratifica a Dispensa de Licitação n°. 25/2021, nos termos
do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2021

CONTRATADA: VM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA CNPJ: 09.664.458/0001-10                        

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
levantamento planialtimétrico cadastral do aterro sanitário e de área para implantação 
de galerias de águas pluviais, bem como a elaboração de mapa e levantamento 
topográfico para obra de reperfilamento da Rua Jasmim do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 9.100,00 (Nove Mil e Cem Reais).

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 11 DE JUNHO DE 2021.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

_______________________
JOSÉ BASSI NETO
Prefeito Municipal


